
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Tavares

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00013/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E
PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES
DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-
VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA.

DATA DE ENTRADA: 25/04/2025

INTERESSADOS:
Genildo Jose da Silva

52699/25

2025EXERCÍCIO:



Docusign Envelope ID; 650C75EC-47BB-4621-AEFF-474280925CEF
o:t

KAKA E PEDRlNhlO

Fortaleza. 10 de fevereiro de 2025,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

PROPOSTA DE APRESENTAÇAO ARTISTICA

A empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, representante exclusiva da dupla

KAKA E PEDRINHO, inscrita no CNPJ n" 51.319.282/0001-25, com sede na Rua Senador Pompeu,

834. sala 415, Centro, CEP 60.025-000, Fortaleza/CE. neste ato representado pelo Sr. ARMANDO DE

JESUS CARNEIRO FERNANDES, CPF n° 811.907.003-87. vem apresentar a seguinte proposta para

01 (uma) apresentação artística em evento na cidade de Tavares/PB com duração de 01 h40m no dia

31 de maio de 2025, conforme planilha abaixo:

VALORDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RS 44.000,00Valor Cachê

RS 12.000,00Logística

RS 30.000.00Produção

RS 8.000.00Hospedagem

R$ 6.000,00Alimentação

RS 100.000.00TOTAL

Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% antes da realização do evento, e 50% em até 5
(cinco) dias úteis após a realização do evento, valor a ser depositado na conta corrente n®
500857261, agência 3572 - Caixa Econômica Federal de titularidade da CONTRATADA.

Horário da apresentação: a combinar

A Contratante se responsabilizará pela produção do evento, estrutura, som, iluminação,
camarim, palco, bem como todas as especificações do rider técnico da contratada, que deve
ser anexado ao processo de inexigibilidade;

Deverá ficar sob responsabilidade da contratante, todos os encargos oriundos do ECAD e seus

derivados, sem nenhuma responsabilidade para à contratada:

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura.

Atenciosamente,
DocuSkgo«d by:

/íhMíiiuiá /t- Jlsus CmoÁyó Tcnutu-A-s
l3EGCt0i\7E5Wtl7

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ n° 51.319.282/0001-25

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: D7E1.DAEE.AAA9.279B.CAD5.074E.7DEA.7EEB. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARFXER JURÍDICO

REF. Processo Administrativo Inexigibilidade n" 013/2025

EMENTA: Administrativo. Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos. Contratação Direta. Inexigibilidade de Licitação,

Fundamentada no Art. 74, II, da Lei n". 14.133/2021. contratação dc

profissional do setor artístico. Cabimento. Pela Legalidade do

Procedimento.

- E Inexigível a reali/riçào dc licitação na forma do art. 74, II, da Lei n°.

14.133. de 1° de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. Tendo a

contratação atendido aos requisitos dc validade e aos preços regulares

de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇAO DE

SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINMO. PARA APRESEN-TAÇÂO NAS

FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB. NO DIA

31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA, por meio da inexigibilidad e de Licitação,
fundamentada no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Secretário dc Cultura,

tendo sido Juntado Estudo Técnico Preliminar, Termo dc Referência, e Minuta do Contrato, ao qual

depois de analisado pelo Gestor Municipal, foi despachado com a solicitação dc manifestação da

Procuradoria jurídica.

E que merece ser relatado. OPINO.

Preliminannenie, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021. ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação

é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação ã licitação inexigível, as hipóteses estão

previstas no art. 74 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais intere,ssados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser

afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público dc forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74,11. da Lei n°. 14.133/21, a licitação será inexigível

quando houver a contratação de profissional do setor artístico, dirctamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: D5E4.93DE.238B.3572.1915.10C3.A240.FD6B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado

para seleção do contraio mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a Lei n°. 14.133/21

tem a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
^ DUPLA KARA E PEDRINHO, PARAAPRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA

SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda.

Conforme consta nos autos do Processo Administrativo de Inexigibilidade n° 013/2025,

foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, o qual foi ratificado pelo Gestor Municipal, nos moldes a
Lein°. 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, 11, da Lei n°.

14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, confonne Declaração De Disponibilidade Orçamentária.

Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e §4”, da Lei n° 14.133/2021, esta

Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

minuta do Contrato de Contratação Direta, para a contratação de profissional do setor artístico,

diretainente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública, por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74,11, da Lei n°.

14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

E 0 PARECER.

Salvo melhor Juízo.

À apreciação do Sr. Prefeito Constitucional.

Tavares - PB, 11 de março de 2025.

ARIA REBECAGOME

ASSESSORA JURIDICA

OAB/PB N.“ 33.196

ERNARDINO

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: D5E4.93DE.238B.3572.1915.10C3.A240.FD6B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LlCITAÇAO

AUTORIZAÇÃO

SOLICITAÇÃO
Secretaria c!c Cultura.

Expediente:

Procedimento de inexigibilidade de licitação.

Solicilaçrio correspondente devidamente instruída com
a jusiitlcativa para a necessidade da demanda

requerida.	

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74.
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA

APRESENTAÇÃO NAS FES-TIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO
DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025. EM PRAÇA PÚBLICA.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n“ 14.133, de 1" de abril de 2021.

' ' Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especíllca no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

ILDOJOSÉ DA SILVA

PREFEITO

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: D930.C6F9.FCBD.EBD4.BA60.2DD8.F361.69D3. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTÍFICAÇAO DA DEMANDA

l.l.Constiuii objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO. PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO

ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE

2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

^ 2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 .A contratação descrita é essencial: As festividades do esquenta São .loão 2025 do Município de

Tavares/PB, é um evento eultural de grande importância para a comunidade local, representando

não apenas uma oportunidade de celebração, mas também um momento de íbrlalccimenio da

identidade regional c de estímulo ao turismo local. Neste contexto, a contratação DA DUPLA

KAKA E PEDRINHO para as festividades se mostra como uma necessidade vital, alinhada aos

interesses públicos e à preservação da tradição cultural da região. A música é uma parte intrínseca

da cultura nordestina, e a presença de um cantor renomada como LEO FOGUETE irá enriquecer a

experiência dos paiticipantes, contribuindo para a valorização das manifestações artísticas locais e

para a atração de um público diversificado. Além disso, a presença de uma atração musical de

destaque como DA DUPLA KAKA E PEDRINHO tende a potencializar o impacto econômico do

evento, promovendo o comercio local e gerando oportunidades de negócio para os comerciantes e

empreendedores da região. A contratação do cantor, portanto, não se limita apenas a uma questão de

entretenimento, mas também se configura como um investimento no desenvolvimento

socioeconòmico da comunidade, alinhado aos princípios de promoção cultural e dinainização da

economia local. Dessa forma, a necessidade da contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São .loão 2025 se fundamenta na promoção do interesse público,

na preservação da identidade cultural regional e no estímulo ao desenvolvimento econômico local,

consolidando este evento como um marco anual de celebração e valorização das tradições do

Município de Tavares - PB.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas femimentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU1SITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

í

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DB93.9D1C.CF9D.20C3.75E8.2CEF.9588.D3C5. 
Estimativa da despesa. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

QUANTII).ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNII).

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO.

PARA APRESEN-TAÇÂO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO
2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB. NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM

PRAÇA PÚBLICA.

DFD 1 Show 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data
do Evento:

4.2.1 .Início: a combinar;

4.2.2.Conclusão: min. de 1 h40min (uma hora e quarenta minutos).

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São João 2025 do Município de Tavares - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

ó.l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São João 2025,

no Município de Tavares - PB, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade

e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais quanto financeiros,

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DB93.9D1C.CF9D.20C3.75E8.2CEF.9588.D3C5. 
Estimativa da despesa. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Em primeiro lugar, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO no evento proporcionará um

aumento significativo no fluxo de visitantes, não apenas da própria comunidade, mas também de

municípios vizinhos e até mesmo de turistas de outras regiões. Este aumento no público presente na

festa resultará em um incremento nas receitas geradas, através do aumento das vendas de produtos

locais, como alimentos típicos e artesanato, bem como na movimentação do comércio informal
durante o evento.

Além disso, a contratação do cantor contribuirá para uma melhor utilização dos recursos humanos

envolvidos na organização da festa. Com uma atração musical de renome regional como DA

DUPLA KAKA E PEDRINHO, espera-se uma maior motivação e engajamento por parte dos

voluntários e colaboradores que trabalham na logística e produção do evento. Isso resultará em uma

maior eficiência na execução das atividades, minimizando desperdícios e otimizando o uso dos

recursos disponíveis.

Em termos de recursos materiais, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO permitirá uma

melhor utilização das estruturas físicas já existentes no local do evento, tais como palco, iluminação

e sistemas de som. A infraestrutura já disponível será maximizada, garantindo um ambiente

adequado para a realização do show e evitando gastos desnecessários com a montagem de estruturas
adicionais.

Quanto aos recursos financeiros, a contratação do cantor representa um investimento direcionado

para um retomo palpável e imediato. Os custos envolvidos na contratação serão compensados pelo

aumento das receitas geradas pelo evento, resultando em um equilíbrio financeiro e,

potencialmente, em lucro líquido para os cofres municipais.

Em suma, a contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São

João 2025 tem como objetivo demonstrado alcançar resultados tangíveis em termos de

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, contribuindo para o

fortalecimento da economia local e para a consolidação deste evento como um importante motor de

desenvolvimento socioeconômico no Município de Tavares - PB.

9.0.DA CONTRATAÇÃO

9.1 .Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DB93.9D1C.CF9D.20C3.75E8.2CEF.9588.D3C5. 
Estimativa da despesa. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO:

O presente dociiinenio caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, cm observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

ÁREA REQUISITANTH RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Cultura Luciano Pereira dc Sousa

l - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
1.1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § 1° do art. !8 da Lei 14.133/2021).

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade dc contratação direta de

empresa para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINMO.

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNI
CÍPIO DE TAVARES/PB. NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Tendo em vista a realização das festividadesdo esquenta São João 2025 no Municípiode

Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a economia loca], bem como, proporcionar a população

do Município momentos de riqueza cultural.

Esta comemoração na Praça Pública do Município de Tavares-PB já é considerada festa

popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para

incremento dc receita cm razão de grande fluxo de turistas e visitantes.

Como se sabe. estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade

no ramo do comércio, c das atividades dc serviços.

O impacto das festividades do esquenta São João 2025 no Município de Tavares-PB é

evidente em setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer,
cultura e entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever dc promover a cultura,

que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação c, no

mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização dc eventos custeados com recursos públicos é plenamcnte
justificável nas hipóteses dc tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades
turísticas ou dc interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA:

Por SC tratar dc empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme

documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021.
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CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
(inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

A futura contrataçãoestá prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do Município de
Tavares/PB. e está devidamente alinhada com o planejamento realizado.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14,133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, a fim de atender
às demandas da Secretaria Municipal de Cultura dc Tavares-PB, deve atender as exigências
constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos necessários
e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21).

A relação do item licitado e seu respectivo quantitativo foi devidamente definido mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art.
18da Lei 14.133/2021).

O valor total de RS 100.000,00 (cem mil reais) pela apresentação do Show do cantor nas

Festividades do esquenta São João 2025 no Município de Tavares/PB, no dia 31 DE MAIO do

corrente ano, em praça pública é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se

compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além disso c inferior a outros shows

praticados pelos artistas em outros municípios, conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista consagrado

pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festividades do esquenta São

João 2025 no Município de Tavares/PB, terá a capacidade de atrair diversos visitantes,

incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento dessa
tradicional festa.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da
oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente
vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de artista musical reconhecida pelo

\

2-i
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000. Telefone (83) 3450-1041

mercado.

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO;
6.1 - Fundamentação: Estimativa do vaior da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(Inciso VI do § \° da Lei 14.133/21).

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. V. TOTALITEM V. UNIT.

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO

DA DUPLA K.AKA E PEDRINHO, PARA

APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31
DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

R$ 100.000,00R$ 100.000,001 Serviços 01

RS 100.000,00Valor Total.

A estimativa do valor da contratação é de RS 100.000,00 (cem mil reais).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;
7.1-Fundamentação: Descrição da solução como um lodo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando For o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

c art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).

A Solução passível de atender a demanda da Secretaria de Administração do Município de

Tavares-PB, foi adotar a solicitação da abertura de um processo de contratação direta via

Inexigibilidade.

Salienta-se que esta solução é a mais viável, eficiente e eficaz no atendimento da necessidade

da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, para contratação de show artístico, até o momento.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).

Na presente contratação não haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado

de forma integral, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares-

PB. com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento
do exercício de 2025.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § I °

do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Com a adoção da solução dc contratação pretende - se a viabilidade de contratação direta de

empresa para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO,

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNI
CÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Pretende - se ainda a realização de festividades do esquenta São João 2025 no Município de

Tavares-PB, vai acontecer no mês de março e a apresentação será dia 31 DE MAIO DE 2025, com o

objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do Município

momentos de riqueza cultural.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1 -Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente á celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

J2- CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:	
11.1- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do arl. 18

da Lei 14.133/21).

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso Xll do

§ Udoart. 18daLei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento,

que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, cm caso de
necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1- Fundamentação; Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l°do art. 18da Lei 14.133/2!)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 1°, inciso XIII

da IN 40/2020).
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. T da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.

14. RESPONSÁVEIS:

Responsável
Luciano Pereira de Sousa

Cargo/Função
Secretário de Cultura

Tavares-PB, 10 de março de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTÍFICAÇAO DA DEMANDA

l.l.Constiuii objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO. PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO

ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE

2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

^ 2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 .A contratação descrita é essencial: As festividades do esquenta São .loão 2025 do Município de

Tavares/PB, é um evento eultural de grande importância para a comunidade local, representando

não apenas uma oportunidade de celebração, mas também um momento de íbrlalccimenio da

identidade regional c de estímulo ao turismo local. Neste contexto, a contratação DA DUPLA

KAKA E PEDRINHO para as festividades se mostra como uma necessidade vital, alinhada aos

interesses públicos e à preservação da tradição cultural da região. A música é uma parte intrínseca

da cultura nordestina, e a presença de um cantor renomada como LEO FOGUETE irá enriquecer a

experiência dos paiticipantes, contribuindo para a valorização das manifestações artísticas locais e

para a atração de um público diversificado. Além disso, a presença de uma atração musical de

destaque como DA DUPLA KAKA E PEDRINHO tende a potencializar o impacto econômico do

evento, promovendo o comercio local e gerando oportunidades de negócio para os comerciantes e

empreendedores da região. A contratação do cantor, portanto, não se limita apenas a uma questão de

entretenimento, mas também se configura como um investimento no desenvolvimento

socioeconòmico da comunidade, alinhado aos princípios de promoção cultural e dinainização da

economia local. Dessa forma, a necessidade da contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São .loão 2025 se fundamenta na promoção do interesse público,

na preservação da identidade cultural regional e no estímulo ao desenvolvimento econômico local,

consolidando este evento como um marco anual de celebração e valorização das tradições do

Município de Tavares - PB.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas femimentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU1SITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

í
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

QUANTII).ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNII).

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO.

PARA APRESEN-TAÇÂO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO
2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB. NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM

PRAÇA PÚBLICA.

DFD 1 Show 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data
do Evento:

4.2.1 .Início: a combinar;

4.2.2.Conclusão: min. de 1 h40min (uma hora e quarenta minutos).

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São João 2025 do Município de Tavares - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

ó.l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São João 2025,

no Município de Tavares - PB, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade

e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais quanto financeiros,
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Em primeiro lugar, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO no evento proporcionará um

aumento significativo no fluxo de visitantes, não apenas da própria comunidade, mas também de

municípios vizinhos e até mesmo de turistas de outras regiões. Este aumento no público presente na

festa resultará em um incremento nas receitas geradas, através do aumento das vendas de produtos

locais, como alimentos típicos e artesanato, bem como na movimentação do comércio informal
durante o evento.

Além disso, a contratação do cantor contribuirá para uma melhor utilização dos recursos humanos

envolvidos na organização da festa. Com uma atração musical de renome regional como DA

DUPLA KAKA E PEDRINHO, espera-se uma maior motivação e engajamento por parte dos

voluntários e colaboradores que trabalham na logística e produção do evento. Isso resultará em uma

maior eficiência na execução das atividades, minimizando desperdícios e otimizando o uso dos

recursos disponíveis.

Em termos de recursos materiais, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO permitirá uma

melhor utilização das estruturas físicas já existentes no local do evento, tais como palco, iluminação

e sistemas de som. A infraestrutura já disponível será maximizada, garantindo um ambiente

adequado para a realização do show e evitando gastos desnecessários com a montagem de estruturas
adicionais.

Quanto aos recursos financeiros, a contratação do cantor representa um investimento direcionado

para um retomo palpável e imediato. Os custos envolvidos na contratação serão compensados pelo

aumento das receitas geradas pelo evento, resultando em um equilíbrio financeiro e,

potencialmente, em lucro líquido para os cofres municipais.

Em suma, a contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São

João 2025 tem como objetivo demonstrado alcançar resultados tangíveis em termos de

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, contribuindo para o

fortalecimento da economia local e para a consolidação deste evento como um importante motor de

desenvolvimento socioeconômico no Município de Tavares - PB.

9.0.DA CONTRATAÇÃO

9.1 .Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTÍFICAÇAO DA DEMANDA

l.l.Constiuii objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO. PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO

ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE

2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

^ 2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 .A contratação descrita é essencial: As festividades do esquenta São .loão 2025 do Município de

Tavares/PB, é um evento eultural de grande importância para a comunidade local, representando

não apenas uma oportunidade de celebração, mas também um momento de íbrlalccimenio da

identidade regional c de estímulo ao turismo local. Neste contexto, a contratação DA DUPLA

KAKA E PEDRINHO para as festividades se mostra como uma necessidade vital, alinhada aos

interesses públicos e à preservação da tradição cultural da região. A música é uma parte intrínseca

da cultura nordestina, e a presença de um cantor renomada como LEO FOGUETE irá enriquecer a

experiência dos paiticipantes, contribuindo para a valorização das manifestações artísticas locais e

para a atração de um público diversificado. Além disso, a presença de uma atração musical de

destaque como DA DUPLA KAKA E PEDRINHO tende a potencializar o impacto econômico do

evento, promovendo o comercio local e gerando oportunidades de negócio para os comerciantes e

empreendedores da região. A contratação do cantor, portanto, não se limita apenas a uma questão de

entretenimento, mas também se configura como um investimento no desenvolvimento

socioeconòmico da comunidade, alinhado aos princípios de promoção cultural e dinainização da

economia local. Dessa forma, a necessidade da contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São .loão 2025 se fundamenta na promoção do interesse público,

na preservação da identidade cultural regional e no estímulo ao desenvolvimento econômico local,

consolidando este evento como um marco anual de celebração e valorização das tradições do

Município de Tavares - PB.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas femimentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQU1SITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

í
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QUANTII).ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNII).

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO.

PARA APRESEN-TAÇÂO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO
2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB. NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM

PRAÇA PÚBLICA.

DFD 1 Show 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data
do Evento:

4.2.1 .Início: a combinar;

4.2.2.Conclusão: min. de 1 h40min (uma hora e quarenta minutos).

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO

para as Festividades do esquenta São João 2025 do Município de Tavares - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

ó.l.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São João 2025,

no Município de Tavares - PB, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade

e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais quanto financeiros,
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Em primeiro lugar, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO no evento proporcionará um

aumento significativo no fluxo de visitantes, não apenas da própria comunidade, mas também de

municípios vizinhos e até mesmo de turistas de outras regiões. Este aumento no público presente na

festa resultará em um incremento nas receitas geradas, através do aumento das vendas de produtos

locais, como alimentos típicos e artesanato, bem como na movimentação do comércio informal
durante o evento.

Além disso, a contratação do cantor contribuirá para uma melhor utilização dos recursos humanos

envolvidos na organização da festa. Com uma atração musical de renome regional como DA

DUPLA KAKA E PEDRINHO, espera-se uma maior motivação e engajamento por parte dos

voluntários e colaboradores que trabalham na logística e produção do evento. Isso resultará em uma

maior eficiência na execução das atividades, minimizando desperdícios e otimizando o uso dos

recursos disponíveis.

Em termos de recursos materiais, a presença DA DUPLA KAKA E PEDRINHO permitirá uma

melhor utilização das estruturas físicas já existentes no local do evento, tais como palco, iluminação

e sistemas de som. A infraestrutura já disponível será maximizada, garantindo um ambiente

adequado para a realização do show e evitando gastos desnecessários com a montagem de estruturas
adicionais.

Quanto aos recursos financeiros, a contratação do cantor representa um investimento direcionado

para um retomo palpável e imediato. Os custos envolvidos na contratação serão compensados pelo

aumento das receitas geradas pelo evento, resultando em um equilíbrio financeiro e,

potencialmente, em lucro líquido para os cofres municipais.

Em suma, a contratação DA DUPLA KAKA E PEDRINHO para as Festividades do esquenta São

João 2025 tem como objetivo demonstrado alcançar resultados tangíveis em termos de

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, contribuindo para o

fortalecimento da economia local e para a consolidação deste evento como um importante motor de

desenvolvimento socioeconômico no Município de Tavares - PB.

9.0.DA CONTRATAÇÃO

9.1 .Forma de contratação:

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP Õ8753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Para: limo. Senhor;

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para

contratação direta dc show anislico musical, através da empre.sa KAK.A E PEDRINHO
^ PRODUCOES MUSICAIS LTDA. inscrita no CNPJ N" 51.319.282/0001-2 5. com sede na Rua

Senador Pompeu, n" 834, Sala 415, Centro, CEP n° 60.025-000, Fonaleza/CE, neste ato

representado pela Sra. Armando de Jesus Carneiro Fernandes, portador do CPF n° 811.907.003-87,

para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA
APRESBN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO
DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA, promovendo a

integração das comunidades e a valorização cultural da região, do Estado e do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;

A inexigibilicladc de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 74 e Art. 72 da Lei
n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021. eni seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

11 - Contrataçãodc profissionaldo setor artístico, diretamente ou por meio dc empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

A contratação do cantor se dá de fonria direta, tendo em vista que a empresa KAKA E
PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA. inscrita no CNPJ N° 51.319.282/0001-25. com

sede na Rua Senador Pompeu, n° 834, Sala 415, Centro, CEP n” 60.025-000. Fortalcza/CE, neste

ato representado pela Sra. Armando de Jesus Carneiro Fernandes, portador do CPF n° 811.907.003-
87 é propriedade.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo

impossivel haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de
forma a tomar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter

cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de
meios de comunicação de massa ou cm locais onde se realizam espetáculos de diversão
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pública" (Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de

licitação. 5 ed. Brasília; Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532). (negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoas destituída de

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam

que 0 sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 170 e 172).

(negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato

Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos aos serviços

técnicos profissionais especializados (cf. cap. 11, item 3.2.2), prescreve a inexigibilidade de

licitação para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de seu empresário. O essencial para legitimar a dispensa do procedimento

licitatório é que o artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião

pública.” (Licitação e Contrato Administrativo - edição, atualizada por Eurico de

Andrade Azevedo e Vera Monteiro, T tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor

proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou

reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à

realização do objeto do contrato (2006, p.284).

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os

profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência

comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o

profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito

de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se

realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de

critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da

seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.
Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de

informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma

contratação segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a
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ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração

bem entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela critica especializada e ainda assim

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a

licitação, tendo em vista que que o cantor atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para prestação DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA

APRESENTAÇÃO NAS FES-TIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO
DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Tendo em vista a realização das festividades do esquenta São João 2025 no Município de

Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a

população do Município momentos de riqueza cultural.

Esta comemoração na Praça Pública do Município de Tavares-PB já é considerada festa

popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para
incremento de receita em razão de grande fluxo de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade

no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto das festividades do esquenta São João 2025 no Município de Tavares-PB é
evidente em setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer,
cultura e entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação
e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas ou de interesse público relevante

RAZOES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município,

conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021.
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Â) Artista Consagrado:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, DA DUPLA KAKA E PEDRJNHO, é bastante conhecido em toda região e

reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,

porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria

maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.

01 - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo composta por músicos de

excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros festejos.

04-0 Show terá duração mínima de 01:40 hs, com repertório variado. Formada também por sua

banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas vocalistas e técnicos.

05 - A empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ N“

51.319.282/0001-25,com sede na Rua Senador Pompeu, n° 834, Sala 415, Centro, CEP n° 60.025-

000, Fortaleza/CE, neste ato representado pela Sra. Armando de Jesus Carneiro Fernandes, portador
do CPF n° 811.907.003-87 é detentora exclusiva dos shows do cantor conforme documento em

anexo aos autos.

B) Díretamentc ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente. impedir que terceiros

aufiram ganhos desproporcionaisàs custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,

especialinente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa KAKA E PEDRINHO

PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ N° 51.319.282/0001-25, com sede na Rua

Senador Pompeu, n® 834, Sala 415, Centro, CEP n° 60.025-000, Fortaleza/CE, neste ato

representado pela Sra. Armando de Jesus Carneiro Fernandes, portador do CPF n° 811.907.003-87,

sendo direta a contratação para tratar da formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas alterações posteriores,

a licitação é inexigível.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor total de RS 100.000,00 (cem mil reais) pela apresentação do Show do cantor nas

Festividades do esquenta São João 2025 no Município de Tavares/PB, no dia 31 DE MAIO do

corrente ano, em praça pública é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se

compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows

praticados pelos artistas em outros municípios, conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista

consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festividades do

esquenta São João 2025 no Município de Tavares/PB, terá a capacidade de atrair diversos visitantes,

incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento dessa
tradicional festa.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da

oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente

vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de artista musical reconhecida pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para a execução dos

serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, ETP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço e Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado preenche os requisitos

^ de habilitação e qualificação mínima necessária para aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais

de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

\ C
LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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SECRETARIA DE CULTURA

SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIA

Ao Exmo. Sr. °

Marcus Paulo Dc Paiva Leite De Aqiiino

Secretário Municipal de Finanças

Prezado Secretário,

Por meio deste, venho solicitar de Vossa Senhoria informações se há recursos suficientes

para realização de Processo Licitatório referente à CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO

ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DB TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE

2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Na expectativa da atenção desta, no sentido dc atender a nossa solieitação continuamos à

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Tavares - PB, 10 de março dc 2025.

Q_

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Taváres, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS

FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO

DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

DECLARAÇÃO:
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

o compromisso a ser assumido com Recursos Próprios do Município de Tavares:

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

l^ARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DDDB.03AC.E2BC.C5CF.C5EB.0867.5468.DAE9. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 11:11:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52699/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00013/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 12/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 100.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos Vinculados a
Fundos (759), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE
2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 100.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Kaka E Pedrinho Producoes Musicais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.319.282/0001-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d5e493de238b3572191510c3a240fd6b

Autorização da autoridade competente Sim d930c6f9fcbdebd4ba602dd8f36169d3

Estimativa da despesa Sim db939d1ccf9d20c375e82cef9588d3c5

Estudo Técnico Preliminar Sim 3aed3b14961662e57dfc148ab1f41916

Formalização de demanda Sim db939d1ccf9d20c375e82cef9588d3c5

Justificativa de preço Sim db939d1ccf9d20c375e82cef9588d3c5

Justificativa para a escolha do contratado Sim c73a642d546499d03265fd7512b0f5ac

Previsão Orçamentária Sim dddb03ace2bcc5cfc5eb08675468dae9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Kaka E Pedrinho Producoes Musicais
Ltda

Sim d7e1daeeaaa9279bcad5074e7dea7eeb

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 2DDE.D44E.03DB.69CE.CFDA.BC6F.B656.F877. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:11. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 2DDE.D44E.03DB.69CE.CFDA.BC6F.B656.F877. 
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28

28



124Docusign Envelope ID: 49S9B3B5-9A08-4859-BB2A-3C73E919BBC4

w
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N." 054/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES- PB E A EMPRESA

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, INSCRITA

NO CNPJ N" 57.788.Í3I/Ü0Ü1-ÜÜ, PAIM CONTRATAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO
JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE
MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Contrato, que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE TAVARES Estado da Paraiba,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima. s/n, Centro, Tavares,

Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n” 08.944.092/0001-70,

representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSÉ DA SILVA,
portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS
LTDA, inscrita no CNPJ N° 51.319.282/0001-25,

834, sala 415, Centro, CEP 60.025-000, Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Sr. ARMANDO
DE JESUS CARNEIRO FERNANDES, CPF n° 811.907.003-87, doravante denominado

CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de INEXIGIBILIDADE de
Licitação n° 013/2025 e de acordo com o art.74, inciso 11 da Lei 14.133/2021 c pelas cláusulas e
condições que seguem;

sede na Rua Senador Pompeu,com

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

i.l - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA

APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÂO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE
^ TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 - O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2021, e com o fornecimento integral dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, o valor global de R$ 100.000,00
(cem mil reais), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares- PB.
Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver

pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - sc - á na data de sua assinatura, indo até o dia 31 de

dezembro de 2025, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.
DS
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:

5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente

Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares- PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos

serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles

delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pielo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por

conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares- PB, para atender o

empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.700 SECRETARIA
DE TURISMO E LAZER, 13 695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO

DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de INEXIGIBILIDADE n.° 013/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz,

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes,
f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

09
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais,

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 111 - dar
causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no ail. 5° da Lei n° 12.846. dc l° dc auosto de
2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

- advertência;

II -multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ l° Na aplicação das sanções serão considerados:

- a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N” 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a

incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecuçâo do objeto

deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas
no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b, 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução
do serviço não executado no caso de inexecuçâo parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecuçâo

total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o

caso cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

10.1 - O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137

a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem
prejuizo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1 - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da

Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;

15.1 - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTEde acordo com o que estabelecido no art.
124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial

(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração prazo

de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE

I7.I - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas
deste Contraio, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a
tudo assistiram.

TAVARES- PB, 13 de março de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE
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KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ n” 51.319.282/0001-25

CONTRATADO
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Gabriel Costa

AV WASHINGTON SOARES

NÚMERO

FORTALEZA, CE 60.811-341

gabriel.costa@vybbe.com.br

Endereço IP: 45.176.222.219

Assinaturas: 2

Rubrica: 4

Rastreamento de registros

Status: Original Local: DocuSignPortador: Gabriel Costa

gabriel.cosla@vybbe.com.br13/03/2025 14:26:34

Registro de hora e data
Enviado: 13A)3/2025 14:27:36

Visualizado: 13W3/202515:59:24

Assinado: 13A13/2025 15:59:31

Eyentos do signatário

lando de Jesus Carneiro Fernandes

armandosocioadm@gmail.com

Financeiro

Vybbe Sound

NIvel de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Assinatura

■Dnniitipiiiiar

IriMuUi /c Jt,5ui U/MÁn
ijEacioucsMr

Adoção de assinatura: Estilo prá-selecionado

Usando endereço IP: 177.25.47.82

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido através da Docusign

♦Aiifcattc pw: Enviado: 13/03/2025 14:27:36

Visualizado: 13/03/2025 16:22:28

Assinado: 13AÍ3/2025 16:22:35

Gabriel Costa

gabriel.costa@vybbe.com.br

NIvel de segurança: E-mall, Autenticação da conta
(Nenhuma)

QtítUl
3C3a03;ALBM4Ut

Adoção de assinatura: Estilo prè-selecionado

Usando endereço IP: 45.176.222.218

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não oferecido ab'avès da Docusign

Éyentos do signatário presencial

tventos de entrega do editor

Registro de hora e dataAssinatura

Registro de hora e dataStatus

Registro de hora e dataEvento de entrega do agente Status

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Registro de hora e dataAssinatura

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope

Envelope enviado

Entrega ceitiflcada

Status Carimbo de data/hora

Com hash/criptografado

Segurança verificada

13/03/2025 14:27:36

13rt)3/2025 16:22:28

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 30FC.1D12.5B24.E111.0015.D57F.5E1D.97E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Eventos de resumo do envelope

Assinatura concluída

Conduldo

Status Carimbo de data/hora

Segurança venficada

Segurança verificada

13A53/2025 16:22:35

13/03/2025 16:22:35

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 30FC.1D12.5B24.E111.0015.D57F.5E1D.97E1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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loi
GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Publicado pon
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificadon42CDDB 15
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N° 013/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DE CONTRATO DE N“ 058/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N" 014/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
BATISTA LIMA, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE
TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidadc de Lidtaçao n“
INOOO14/2025. DOTAÇÃO: Recursos nSo Vinculados de Impostos:
20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, 13 695 3008 2058

Promoção de Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO DE
DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: até 31/I2/2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Tavares e BL APRESENTAÇÕES LTDA - R$
150.000,00.

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N°
013/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo c observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitado n° IN00013/2025,

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA o; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o

correspondente procedimento em favor de: KAKA E PEDRINHO
PRODUCOES MUSICAIS LTDA - R$ 250.000.00.

Tavares - PB, 21 de março de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Tavares - PB. 12 de março de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
/Afeito Publicado por:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador:50616899PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N“ 015/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DE CONTRATO DE N” 054/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N° 013/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA
KAKA E PEDRINHO, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMEOTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n” IN00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados
de Impostos: 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, 13

695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais;
ELEMENTO DE DESPESA, 33.9039 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 3I/I2/2025.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tavares e KAKA E
PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA - RS 250.000,00.

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N*
015/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° INOOO15/2025,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
CANTORA SÂMYA MAIA, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 30 DE MAIO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA o; ADJUDICO o seu objeto c RATIFICO o

correspondente procedimento em favor de: MAIS SHOWS
EVENTOS LTDA - RS 100.000,00.Tavares - PB, 13 de março de 2025

^ENILDO JOSÉ DA SILVA
' efeito

Tavares - PB, 20 de março de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldentificadon63CF 1651
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N’ 014/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N"
014/2025

EXTRATO DE CONTRATO DE N" 059/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N° 015/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
CANTORA SÂMYA MAIA. PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 30 DE MAIO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n" IN000I5/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados

de Impostos: 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, 13
695 3008 2058 Promoção de Eventos c Festas Regionais;
ELEMENTO DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 31/I2/2025.PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Tavares e MAIS
SHOWS EVENTOS LTDA - R$ 100.000.00.

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" IN00014/2025,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR BATISTA LIMA, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA o; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o

conespondeme procedimento era íavor de: BL APRESENTAÇÕES
LTDA-R$150.000.00.

Tavares - PB, 21 de março de 2025

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

Tavares - PB. 20 de março de 2025

www.diariomunicipal.com.br/famup 75

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: F0DC.CFBB.A8C1.2E9D.B63B.C0F8.E462.A4C5. 
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ioíiParaíba, 02 dc Abril dc 2025 ● Diário Ofidal dos Municípios do Esiadoda Paraiba ● ANO XVI | N“3840

AÇÕES, PROGRAMAS E ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TAVARES - PB. Oedilal

está disponível nos sites; www.ponaldecompraspiiblieas.com.br.
www.iavares.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão
pública na forma eletrônica será aborta às 08:31hs (Horário de
Brasília) do dia 15/04/2025. Esclarecimentos: Através do e-mail:

cpltavares@outiook.com, no horário das 08h;00 às I3h:00 dc segunda
a sexta feira.

Tavares-PB. 01 de abril de 2025,

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador: 1PBF8377

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE N° 059/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N'015/2025

A Prefeitura Municipal de l'avares/PB. através do Prefeito, vem tornar

público que na publicaçào do Extrato de contrato dc n“ 054/2025 da
Inexigibiitdadc dc N° 015/2025, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado da Paraíba (Ediçío; 01/04/2025 - Pag.: 75)
onde se LÊ: Prefeitura Municipal dc Tavares c MAiS SIlOWS
EVENTOS LTDA - RS 100.000,00, LEIA-SE: Prefeitura Municipal
dc Tavares c MAIS SHOWS EVENTOS LTDA - RS 80.000,00.

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Pregoeiro

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Meio

Código Idcntiricador:0BI63IC6

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DA ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N“ 013/2025

Tavares/PB. 01 de Abril dc 2025

GENILDO JOSE DA S/L VA

Prefeito

A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através do Prefeito, vem tomar

público que na publicação da Adjudicação c Ratificação da
Inexigibilidade de N® 013/2025, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado da Paraíba (Edição: 01/04/2025 - Pag.; 75)

^dc se LÊ: KAKA E PEDRÍNIIO PRODUCOES MUSICAIS
DA - RS 250.000,00. LEIA-SE: KAKA E PEDRINHO

i-RODUCOES MUSICAIS LTDA - R$ 100.000,00.

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldentiricadi)r:74BDF4B9

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DF. ADITIVOS

Tavares/PB, 01 de Abril de 2025

GENILDO JOSÉ DA SILFA
Prefeito ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA
Publicado pnr:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identi(icadonEA4115B5
EXTRATO DE ADITIVOS

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
equipamentos, insumos, material e instrumental médico hospitalar
destinado ao Fundo Municipal dc Saúde dc Uiraúna dc Uiraúna.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00018'2024.
ADIl'AMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação á demanda.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Uiraúna e; CT
N° 00148/2024 ● W. S. Comercio e Serviços Ltda ● 1° Aditivo -

acréscimo de R$ 39.079,59. CT N° 00149/2024 - S.p Distribuidora de
Medicamentos Ltda -1° Aditivo - acréscimo de R$ 97.469.63. CT N°

00150/2024 - Rdf ● Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda - 1°
Aditivo - acréscimo de R$ 158.514,00. Cf N“ 00151/2024 -

Odontomed Comercio de Produtos Medico Hospitalares Ltda ● 1°
Aditivo - acréscimo de R$ 87.166,51. CT N® 00152/2024 - Multimcd
Dental Ltda - T Aditivo - acréscimo de RS 260.740,11. CT N°

00153/2024 ● Livmed Materiais e Equipamentos Hospitalares Ltda -
r Aditivo - acréscimo dc RS 56.034.71. CT N° 00154/2024 -

I lospharma Comercio Atacadista de Medicamentos, Materiais Medico
Hospitalares e D - 1° Aditivo - acréscimo de R$ 338.559.51. CT N°
00155/2024 - Farmaguedes Comercio dc Produtos Farmacêuticos,

Médicos e Hospitalares Ltda - 1° Aditivo - acréscimo dc RS 2.039J!0.
CT N° 00156,'2024 ● Biomed Distribuidora Hospitalar e Laboratorial
Nossa Senhora da Conceicao Ltda - 1° Aditivo - acréscimo dc R$

117.244,73. ASSINATURA; 28.03.25

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇAO
ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO DE N‘ 054/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N* 013/2025

A Prefeitura Municipal dc Tavares/PB, através do Prefeito, vem tomar

público que na publicação do Extrato de contrato de n° 054/2025 da

Inexigibilidade dc N° 013/2025, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado da Paraíba (Fxiição: 01/04/2025 ● Pag.: 75)
onde se LÊ: Prefeitura Municipal de Tavares e KAKA E PEDRINHO

PRODUCOES MUSICAIS LTDA ● RS 250.000,00, LEIA-SE:

Prefeitura Municipal de Tavares e KAKA E PEDRINHO
-^ODUCOES MUSICAIS LTDA - RS 100.000,00.

Tavares/PB, 01 dc Abril dc 2025

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código Identificador:ECB9F8F3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DA ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N' 015/2025 Publicado por:
Francisca Jussara Alves Vieira

Código Identificador:7EIB2325A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através do Prefeito, vem tornar

público que na publicação da Adjudicação e Ratificação du
Inexigibilidade de N° 015/2025, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado da Paraíba (Edição: 01/04/2025 - Pag.: 75)
onde se LÊ: MAIS SHOWS EVENTOS LTDA - RS lOO.OOÜ.OO.
LEIA-SE: MAIS SHOWS EVENTOS LTDA - RS 80.000,00.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATO AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2“ (SEGUNDO)
COLOCADO - PREGÃO PRESNCIAL N“ 00026/2024

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRaONA - PBTavaresTB, 01 de Abril de 2025

ATO AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 2” (SEGUNDO)
COLOCADO

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PREGÃO PRESNCIAL N“ 00026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2407IPE00026

www.diariomunicipal.com.br/famup 124
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

EXTRATO DO CONTRATO N.° 054/2025

INEXIGIBILIDADE DE LlClTACAO N.° 013/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ N°

51.319.282/0001-25.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA

APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE
TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

VIGÊNCIA: 13/03/2025 À 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 13 de março de 2025, GENILDO JOSÉ DA SILVA,
Prefeito e Empresa Contratada.

PB, CNPJ: 08.944.092/0001-70 e a

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: F0DC.CFBB.A8C1.2E9D.B63B.C0F8.E462.A4C5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944,092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

SOLICITAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIA

Ao Exmo. Sr. °

Marcus Paulo Dc Paiva Leite De Aqiiino

Secretário Municipal de Finanças

Prezado Secretário,

Por meio deste, venho solicitar de Vossa Senhoria informações se há recursos suficientes

para realização de Processo Licitatório referente à CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS FESTIVIDADES DO

ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DB TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE

2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Na expectativa da atenção desta, no sentido dc atender a nossa solieitação continuamos à

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Tavares - PB, 10 de março dc 2025.

Q_

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DDDB.03AC.E2BC.C5CF.C5EB.0867.5468.DAE9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Taváres, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS

FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO

DIA 31 DE MAIO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

DECLARAÇÃO:
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

o compromisso a ser assumido com Recursos Próprios do Município de Tavares:

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 10 de março de 2025.

l^ARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: DDDB.03AC.E2BC.C5CF.C5EB.0867.5468.DAE9. 
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o:8
N° 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério do Emprcendedorismo, da Microcmpresa e da Empresa de

Pequeno Porie
I Sacrelaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

pJÇí»' Secretaria do Desenvolvimento Econômico

ji/;

*

4

NIRE (da sede oü ÍINnl, quando n
sodü for cm ouira UF)

Código da Natureza
Jurídica

de Malrícuio do Aqerle
AuxiUar do Comfircio

23202596825

1 -HbüUERIMENTC

2062

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome; KAKA E PEORINHO

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N” FCN/REMP

requer □ V.S" o deferimento do seguinte ato:

N»DE CÔOIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEP2400250352

002 ALTERACAO1

1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051

2001 ENTRADA OE SOCIO/ADMINISTRADOR1

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)1

2003 1 ALTERACAO OE SOCIO/ADMINISTRADOR

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;	

EOBTÃLEZa

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:

□ata

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISÃO SINGULAR I I DECISÃO COLEGIADA

Nomo(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou semelhaníe(s);

I SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

I I

Dala

I NÃO NÃO / // / Responsável
Data ResponsávelData Responsável

DECISÃO SINGULAR

|_^~'ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
P I Processo deferido. Publique-so o arquivo-so,

[ Processo indeferido. Publique-se.

5' cfxjgência4“ Exjgônoa2‘ Exigência 3* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA
5* Exigência2“ Exigência 3* Exigência 4“ Exigêiicifi

Processo em exigência. (Vicio despacho oiti folha anoxri)

] Processo deferido. Publique-se e arquive-r.e.
j Processo indeferido. Publique-so.

/ /

VogalVogal VogalData

Presidente cia Turma

OBSERVAÇÕES

- Junta Comercial do Estado do Ceará

TTlS Certifico registro sob o n“ 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 51319282000125 e

^ protocolo 241386360 - 20/08/2024, Autenticação; 72E698BBEA2116EB60DBBA35ADEAA5B0ED66D3BE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secrelària-Geral, Para validar este documento, acesse http://www.jucec.CQ.gov.br a informe n° do protocolo 24/138.536-9 e o código dc» segurança

Rzfm Esta cópia foi autenticada digilalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso do Alencar Soramo Secretárla-Gcj^.

à
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o: 9

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

14/08/202424/138.536-9 CEP2400250352

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

26/08/2024811.907.003-87 ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

27/08/2024042.933.653-54 CAIO CLEBER GURGEL COSTA

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vJo ITI

032.364.755-36 FELLIPE LIMA NASCIMENTO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb in

630.699.163-84 JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 28/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb
m

036.375.973-57 JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .vb ITI

486.623.408-30 LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

028.134.023-46 OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO i 03/09/2024
I

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

Junta Cofnerdal do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n° 690S431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA 6 PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ S1319282000125 e
^ protocolo 2413SS369 - 20/08/2024. Autenticação: 72E696BBEA2116EB60DBBA3SAOEAASB0EO66D3BE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Secrelária-Geral. Para validar esle documento, acesse http:/Avww.jucec.ce.gov.br a informe n° do protocolo 24/136.536-9 e o código de segurança
Rrfm Esta cópia foi autenticada digitalmente e aasinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine

Secretária-Ge^. pág. 2/20
Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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C30

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DE KAKAEPEDRINHO

PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA

CNPJ/MF 51.319.282 /OOO1-25 e NIRE 23202596825

■TUAREZ PIRES DE MOURA NETO. nacionalidade brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, empresário, na.scido em 29/07/1989, ponador do documenlo de identificação RG; 2004002162931 SSP
CE, inscrito no CPF sob o n° 036.375.973-57, com residência c domicílio na Avenida da Praia, n° 499. Bairro:

Iguape, Aquira?. - CE, CEP: 61.7(K)-000.

OSMARn.HO RODRIGUES DE CARVAI.HO. nacionalidade brasileira, .solteiro, nascido em 16/12/1983,

profissão: compositor, n“ do CPF: 028.134.023-46, identidade: 277591919, órgão expedidor: SSP-SP, residente
e domiciliado no(a): Rua Josc Meneleu, número 750, bairro kaperi, município Fortale/a - CE, CF.P: 60.714-
040

■IQSE CLAUDIQ SOARES DOS SANTOS FILHO. nacionalidade brasileira, .solteiro, cantor, nascido em

21/10/2005, portador do documento de identificação RG: 20181376207 SSPDS CE, inscrito no CPF sob o n°
630.699.163-84. com residência e domicílio na Rua Odilon Benévolo, n° 63, Bairro: Itaperi, Fortaleza - CE,
CEP: 60.714.05Ü.

LQURRAN IRUAN ALVE.S LOURENCO. nacionalidade brasileira, solteiro, cantor, nascido em

22/01/2004, portador do documento de identificação RG: 551688464 SSP SP, in.scrito no CPF sob o n°
486.623.408-30, com residência c domicílio na Rua Turmalina, n" 6, Lote Célio Gurgcl, Bairro: Mondubim,
Fortaleza - CE, CEP: 60.761-472.

Únicos sócios da sociedade limitada, sob o nome empresarial de KAKA E PEDRINHO PRODUÇÕES
MUSICAIS LTDA., inscrita no CNPJ no: 51.319.282 /OOO 1-25, sediada à Rua Senador Pompeu. n" 834, sala
415, Centro, Hortalcza/CF., CKP: 60.025-000 c registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n”

23202596825, resolvem de comum acordo alterar o contrato social da empresa, conforme especificado nas

cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio JUAREZ PIRES DE MOURA NETO. cede c transfere 32.000 (trinta e

dois mil) quotas, equivalentes a 32,00% (trinta c dois por cento) do capital da sociedade, pelo valor de RS
32.000,00 (trinta e dois mil reais) para VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito com o CNPJ de n” 38.928.272/0001-29, com sede na Av. Washington Soares, n° 3663
- Sala 502 - Torre 01 - Edson Queiroz - Fortalcza/CE, CEP: 60811-341. Sendo representada, neste ato. por
,seu sócio administrador ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES, dc nacionalidade brasileira,

empresário, ca.sado sob regime dc comunhão parcial de bens, nascido em 12/07/1979, portador do CPF n°
8! 1.907.003-87, documento dc identificação CNH: 00758939392 DETRAN CE, com residência c domicílio
na Rua Rafael Tobias, n" 2240, Baiiro: Jose dc Alencar, Fortaleza - CE. CEP: 60.830-105.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JUAREZ PIRES DE MOURA NETO. se retira da sociedade cede e

transfere suas 23.000 (vinte e três mi!) quotas, equivalentes a 23,00% (vinte e três por cento) do capital da

.sociedade, pelo valor dc RS 23.000,00 (vinte c tres mil reais) para ACERTEI PRODUÇÕES LTDA. pessoa
jurídica de direito privado, inscrito com o CNPJ de n“ 43.839.515/0001-92, com .sede na Rua Turmalina

(Mondubim). n" 6 A. Mondubim - Fortaleza/CE. CEP: 60.761-472. Sendo representada, neste ato. por seu

.sócio administrador JUAREZ PIRES DE MOURA NETO^ nacionalidade bra.sileira, casado sob regime de

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 29/07/1989, portador do documento de identificação RG:
2004002162931 SSP CE, inscrito no CPF sob o n° 036.375.973-57. com residência c domicílio na Avenida da

Praia, n° 499, Bairro: Iguape, Aquiraz - CE, CEP: 61.700-0(X).

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 51319282000125 e

protocolo 241385369 - 20/08/2024. Autenticação: 72E696BBÊA2116EB60DBBA35ADEAA5B0ED66D3BE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ●

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n“ do protocolo 24/138.536-9 e o código de segurança
Rzfm Esta cópia foi autenbcada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger^.
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031

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAI. DF, KAKA EPEDRINHO

PROÜUÇÕi-:S MUSICAIS LTDA

CLAUSULA TF,RCEIRA; O sócio JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILIIO. cede e transfere

suas 10.000 (dez mil) quotas, equivalentes a 10,00% (dez por cento) do capital da sociedade, pelo valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) para VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito com o CNPJ de n" 38.928.272/0001-29, com sede na Av, Washington Soares, n" 3663 — Sala
502 - Torre 01 - Edson (Jueiroz - Fortale/.a/CE, CEP; 60811-341. Sendo representada, neste ato, por .seu
●sócio administrador ARMANDO DE .lESUS CARNEIRO FERNANDES, de nacionalidade brasileira,

empresário, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/07/1979, portador do CPF n°
811.907.003-87, documento de identificação CNH: 00758939392 DETRAN CE, com ersidência e domicílio
na Rua Rafael Tobias, n° 2240. Bairro: Jose de Alencar, Fortalez.a - CE, CEP: 60.830-105.

CLÁUSULA QUARTA; O sócio LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO. cede e transfere 9.000 (nove

mil) quotas, equivalentes a 9,00% (nove por cento) do capital da sociedade, pelo valor de R$ 9.000,00 (nove

mil reais) para VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrito com
o CNPJ de n° 38.928.272/0001-29, com sede na Av. Washington Soares, n“ 3663 - Sala 502 - Torre 01 -

Edson Queiroz — Fortaleza/CE, CEP: 60811-341. Sendo representada, neste ato, por seu sócio administrador
ARMANDO DF. JF.SUS CARNEIRO FERNANDF.S, de nacionalidade brasileira, empresário, casado sob
regime de comunhão parcial dc bens, nascido cm 12/07/1979, portador do CPF n° 811.907.003-87, documento

de identificação CNH: 00758939392 DETRAN CE, com residência c domicílio na Rua Rafael Tobias, n°
2240, Bairro: Jose de Alencar, Fortaleza - CE, CEP: 60.830-105.

CLÁUSULA QUINTA; O sócio LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO, cede e transfere 1.000 (mil)

quotas, equivalentes a 1,00% (um por cento) do capital da .sociedade, pelo valor dc R$ l .000,00 (mil reais) para

CAIO CLEBER GURGEL COSTA. bra.silciro, solteiro, empresário, portador do documento dc identificação
RG; 2016146899 SSPDC CE, inscrito no CPF sob o n” 042.933.653-54 , com residência e domicílio na Avenida

Professor Jose Arihur dc Carvalho, n° 1366, Lagoa Redonda, Fortaleza - CE, CEP: 60.831-370.

CLÁUSULA SEXTA; O sócio OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO, cede e transfere suas 2.000

(dois mil) quotas, equivalentes a 2,00% (dois por cento) do capital da sociedade, pelo valor dc R.S 2.000,00
(mil reais) para CAIO CLEBER GURGEL COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento
de identificação RG: 2016146899 SSPDC CE. inscrito no CPF sob o n° 042.933.653-54, com residência e

domicílio na Avenida Professor Jose Arthur dc Carvalho, n° 1366, I.agoa Redonda, Fortaleza - CE, CEP:
60.831-370.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO, se retira da sociedade

cede c ü-ansfere suas 3.000 (três mil) quotas, equivalentes a 3,00% (três por cento) do capital da sociedade,

pelo valor dc R$ 3.000,00 (três mil reais) para FELLIPE LIMA NASCIMENTO, brasileiro, casado,

empresário, portador do documento dc identificação RG: 31551432 SSP SE, inscrito no CPF .sob o n"
032.364.755-36, com residência e domicílio na Rua das Carnaúbas, n° 107, Casa 14, Condomínio Solar dos

Coqueiros Rcsidcnce, Bairro: Passarc, Fortaleza - CE, CEP: 60.743-780.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios ccdcntcs .TUAREZ PIRES DE MOURA NETO, .TOSE CLÁUDIO

SOARES DOS SANTOS FH.HO, LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO e OSMARH.HO

RODRIGUES DE CARVALHO emitem nesse ato quitação pela compra e venda das quotas dc capital, pela

VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕFi» LTDA, ACERTEI PRODUÇOF^ LTDA, CAIO CLEBER
GURGEL COSTA e FELLIPE LIMA NASCIMENTO, para mais nada reclamar a esse título, no

presente ou no futuro.

CLÁUSULA NONA; Os Sócios remanescentes declaram que concordam c aquiescem com a alienação das
quotas dc capital dc que trata as cláusulas anteriores, renunciando, cxprcssamcntc, ao direito dc preferência
aquisitiva, reconhecendo os sócios ingressante.s como legítimo titular dos direitos .societários, doravante.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social, que ê dc R$ 1(H).000,00 (cem mil reais), representado por lOO.ÜOO
(cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscrito c integralizado, em
moeda coiTcnte nacional, fica, após a cessão c tran.sferência dc quotas e da mudança dc sócio, distribuído da

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n' 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA 6 PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 51319292000125 e

protocoto 241385369 ● 20/08/2024. Autenticação: 72E698BBEA2116EB60DBBA3SADEAASB0ED66O3BE. Lenira Cardoso de Atencar Seraine -
Secretáría-Geral. Para validar este documento, acesse bttp://www.]ucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/136.536-9 e o código de segurança
Rzfm Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Geral.
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032

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAI. DE KAKA E PEDRINHO

PRODUÇÕES MUSICAIS UTDA
seguinte forma:

SÓCIOS %QUOTAS VALOR

VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA R$51.000,(K) 51%51 .(X)ü

R$ 23.000,00 23%ACHRTHl PRODUÇOBS LTDA 23.000

R$ lO.OtXJ.OO 10%JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 10.000

R$ 10.000.00LOURRAN IRUAN ALVES LÜURENCO 10.000 10%

RS 3.000,00 3%CAIO CLEBER GURGEL COSTA 3.000

FF.LLIPE LIMA NASCIMENTO 3.000 R$ 3.000,00 3 %

R$ 100.000,00TOTAL 100.000 100%

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME1KA;-Da Alteração da Cláusula l“a 13“-A Cláusula 1“ a 13“ passará a

ter a seguinte redação:

Cláusula — A Sociedade, ora constituída, denominar-se-ú: KAKA E PEDRINHO PRODUCOES

MUSICAIS LTDA.

Cláusula 2°-A Sociedade, ora constituída, terá conto nomefantasia: KAKA E PEDRINHO.

Cláusula 3° — A .sede social e.slá situada na Rua Senador Pompeu, n° 834, .sala 415, Centro.
Fortaleza - CE. CEP: 60.025-000.

Cláusula 4“ — Mediante deliberação de sua administração, a sociedade poderá in.stalar, exíinguir ou
relocalizarfiliais e escritórios ou exercer suas atividades em qualquer parte do território nacional ou
do exterior.

Parágrafo Único — Os Sócios podem constituir ACORDO DE SOCIOS que regerá supletivamente o
Contrato Social.

Cláusula 5“ - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 0!A)6/2023, após o registro do
instrumento na Junta Comercial do Ceará.

Cláusula 6“— O Prazo de duração da .sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 7°— O objetivo .social terá como:

Atividade Econômica Principal: 90.01-9-02 ■ Produção musical

Atividades Econômicas Secundárias: 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

73.11 -4-00- Agências de publicidade

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades e.sporiivas culturais e artísticas

77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não- ifnanceiros

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras congres.sos e.xposições e festas

90.01-9-01 ■ Produção teatral

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

90.01 -9-99 - Artes cênicas espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

Cláusula 8“— O objetivo .social poderá ser modijlcado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação
dos .sócios.

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n» 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 51319282000125 e
^ protocolo 241385369- 20/08/2024. Autentlcaç8o: 72E69eBBEA2116E B60DBBA35ADE/\A5B0ED66D3BE- Lenira Cardoso de Alencar Seraine -

Seerotárfa-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n® do protocolo 24/138.536-9 e o código de segurança
Rzfm Esta cópia foi aulentcada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretórla-Get^.
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033

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DE KAKA EPFDRINHO

PRODUÇÕES MUSICAIS ETDA

CUiiixula 9“ — O canitaí social subscrito e tolalmenle integralizüJo em moeda corrente do país é de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal unitário de R$
1,00 (um real), distribuídas entre os sócios quotistas na seguinte proporção:

SÓCIOS QUOTAS VALOR %

RS 51.000,00VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA 51%51.000

RS 23.000,00ACERTEI PRODUÇOES LTDA 23.000 23%

RS 10.000.00JOSE CIA UDIO SOARES DOS SANTOS FU.HO 10.000 10%

RS 10.000,00LOURRANIRUAN ALVES LOURENCO 10.000 10%

RS 3.000,00CAIO CLEBER GURGEL COSTA 3.000 3%

FELLIPE LIMA NASCIMENTO 3.000 RS 3.000,00 3 %

TOTAL 100.000 RS 100.000,00 IO(f/c

Parágrafo Único: Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações
sociats.

Cláusula 10“ — O capital social poderá ser aumentado, mediante subscrição de novas quotas a serem

realizadas em moeda legal e corrente do País ou pela incorporação de bens passíveis de avaliação

pecuniária, ou ainda, através da integralização de bens adquiridos.

Cláusula 11“ —Nos aumentos do capital social, a preferência para subscrição das quotas novas será

atribuída a todos os sócios, em igualdade de condições, para que todos os .sócios pernuineçam com as

mesmas proporções de quotas. O direito de preferência para subscrição de aumento do capital social

deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do registro deliberação na Junta
Comercial. Em ca.so de algum sócio não se interessar em participar do aumento de capital, o valor

destinado a este sócio será oferecido proporcionalmente para os denuiis .sócios e assim
suces.sivamente.

Cláu.sula 12° - A responsabilidade dos .sócios limita-se ao valor de suas quotas, entretanto, todos os

sócios re.spondem solidariamente pela integralização do capital social, nos lermos do An. 1.052, da Ixii

n" 10.406/02. Aí quotas do capital desta sociedade não podem .ser utilizadas pelos sócios para garantir

obrigações de.stes perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade para a

garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque neiümm estranho será recebido ne.ste
ambiente social .sem a concordância de todos os sócios.

Cláusula 13“ ■ Aí quotas da Sociedade não poderão .ser cedidas ou iran.sferidas a terceiros, sem o

consentimento, por escrito, de no mínimo 70% do capital .social, ifcando certo e ajustado que o
direito de preferência em igualdade de condições e preço, deverá ser oferecido a todos os demais .sócios
na proporção de cada sócio na sociedade e assim sucessivamente, até que as quotas do sócio que deseja
vender, .seja redistribuída entre todos os demais .sócios que de.sejam adquiri-las, respeitando a
proporcionalidade da .sociedade.

CI-ÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA: — Da iiiclusã» das Cláusulas 14* a 2*P - Inclusões das cláusulas

14" a 29", se dará da seguinte forma:

Cláu.sula 14” - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, suces.sores e o incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão o
direto às quotas. Entretanto, não havendo intere.sse em participar da Sociedade, os sócios
remanescentes pagarão aos herdeiros o re.sultado dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados
em balanço e.special nesta data, em até 24 (vinte quatro) pre.siações iguais e sucessivas, vencendo a

primeira após 90 (noventa) dias da data do balanço especial.
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§ l“: Em caso Jc exclusão de sócio por ijualquer das hipóteses previstas em lei, pruceder-se-á à
apuração do valor patrimonial das quotas do sócio excluído mediante balanço especial levantado
especijicamente para esse fim, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do realização da
reunião de sócios que aprovou a exclusão, sendo o valor patrimonial das quotas do sócio excluído
pago em 24 (vinte qtuilro) parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela no último dia
útil do tnês subsequente ao do encerramento do balanço especial, e as demais parcelas nos últimos dias
úteis dos meses seguintes.

§ 2": É admitido a exclusão por justa cau.sa de sócios que estejam comprovadamenie pondo em risco a

continuidade da empre.sa em decorrência da prática de atos de inegável gravidade, nos termos desta
Cláu.suki.

§ 3”: Considera-se atos de inegável gravidade, para fins da exclusão porjusta causa:

l — prática de concorrência desleal, as.sim entendida não .somente as hipóteses tipificadas no art. 195 da

Lei n“ 9.279A96, mas também qualquer atuação no mercado tendente a prejudicar os interesses ou

estabelecer e/ou fomentar a concorrência aos negócios da sociedade ou de suas afiliadas, subsidiárias

ou grupos econômicos parceiros:

II — envolvimento em proces.sos criminais, escândalos públicos ou outras formas de exposições públicas

negativas que prejudiquem a reputação ou os negócios da .sociedade:

III — ausência reiterada de participação ou cooperação com as atividades, discussões e deliberações
rotineiras da sociedade.

§ 4": A exclu.são por ju.sta cau.sa presisto ne.sia Cláu.sula somente poderá ocorrer mediante aprovação
de 80% dos .sócios que não deram causa (ou .seja, que não estão .sendo acusados), em reunião

convocada e.specialmente para essa finalidade, ciente o acusado em tempo hábil para permitir .seu

comparecimento e o e.xercfcio substancial do seu direito de defesa.

§ 5"; A convocação do sócio acusado para a reunião convocada e.specialmente para a finalidade de

deliberar o respectivo deverá ser realizada por escrito e com antecedência mínima de 60 (.se.ssenia)
dias, devendo constar da convocação, de forma detalhada e específica, os atos de inegável gravidade
imputados ao .sócio acusado.

Cláusula 15" - No ca.so de algum dos .sócios de.sejarem retirar-se da Sociedade, deverá notificar os

outros .sócios, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. para que os .sócios
remane.scentes decidam pela extinção da .sociedade nu compra das quota.s, respeitando a ordem de

compra proporcional de acordo com a cláusula 11.

Cláusula 16’’ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os Admini.stradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, .sendo os lucros ou prejuízos verificados distribuídos
a critério da nuiioria absoluta dos sócios e no atendimento de interesse da própria sociedade, podendo

ainda uma parte .ser destinado à formação de Re.servas de Lucros, ou. então permanecer cm Lucros

Acumulados para futura destinação. desde que nenhum sócio fique excluído de participar dos lucros e
das perdas,

a 1° - A Sociedade levantara Balanças e distribuirá antecipações de lucros, em formato trime.stral.

§ 2° ● Fica permitida a distribuição de lucros e resultados desproporcional a participação dos .sócios,

desde que tendo 50% +/ da maioria do capital votantes definida em percentual a ser estabelecido em
reunião de sócios.

§ 3° Nos quatro meses seguintes ao término do exercício .social, os .sócios, em reunião, deliberarão

.sobre as contas e qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
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CUitisula 17“ — A administração da sociedade caberá ao administrador não sócio ARMANDO DE

JESUS CARNEIRO FERNANDES, qualificar o admijnistrador que terá todos os poderes e

atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social.

# - O administrador não .sócio ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES poderá a.ssinar

isoladamente, na contratação com terceiros, repartições e órgãos públicos, comis.sões de licitações,

compra ou alienação de hens moveis e imóveis, inclusive com instituições financeira e bancarias,

podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e de aplicações financeira: emitir, receber ou

endossar cheques; contrair empréstimos, financiamentos, contato de cambio, desconto de títulos,

operações de giro e qualquer outra operação bancaria.

§ l.l — Fica terminantemeníe proibido que o administrador Sr Amumdo de Jesus Carneiro Fernandes

assine sozinha a contratação de empréstimo e/ou financiamento e/ou qualquer operação financeira que
possa signiifcar prejuízo, perda ou endividamento da empresa e/ou dos sócios.

O Administrador declara, .sob penas da Lei, de que não está impedido de exercer a

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.so a cargos públicos;
ou por crime faUmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, nu contra a economia

popular, contra o .sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 18“ — As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo administrador

e. além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverá ter um período de validade

limitado, ressalvados aqueles conferidos ad Judicia.

Cláusula !9° — No exercício da administração, ao administrador terá retirada mensal, a título de

pro labore, no valor de 3 (três) .salários mínimos inicialmente e com o aumento de faturamento um

novo valor será definido em comum acordo entre os sócios.

Cláusula 20“ — Os sócios quotistas .são soberanos para introduzir ou decidir sobre quaisquer

modificações ou alterações do contrato .social e poderão fazê-lo mediante celebração de documento

escrito de alteração do contrata social ou realização de reunião de sócios, que conforme o caso deverá

.ser consubstanciada em alteração contratual.

Cláusula 21° - As deliberações dos Sócios serão tomadas em Reuniões, observadas as disposições
legais, tomando-se esta dispensável quando todos os Sócios decidirem, e.xpressamente, .sobre seu
objeto.

§ 2°

Cláusula 22“ As Reuniões Ordinárias realizar-se-ão, ordinariamente, aos 4 (quatro) primeiros
meses seguintes ao término de cada exercício social e. extraordinariamente, sempre que os interesses
sociais a exigirem.

§1''. As Reuniões Ordinárias realizar-se-ão iHira:

a) Tomar as contas dos administradores;

h) Discutir e votar as demonstrações financeiras;

c) Deliberar .sobre a destinação do lucro líquido do exercício; e

d) Decidir.sobre a eleição de Administradores.

§2". As Reuniões Extraordinárias realizar-se-ão para deliberar sobre qualquer assunto do interesse da
Sociedade.
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Cláusula 23“ — Aí Reuniões serão convocadas pelos administradores ou por qualquer dos Sócios,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, em primeira e sef;unda convocação, mediante carta

registrada com aviso de recebimento ou por e-mail com a conifrmação do recebimento, conlemio a
indicação das matérias objeto da ordem do dia, data, horário e local de sua realização.

§r. Aí Reuniões se instalarão em primeira convocação com a presença de titulares representando no
mínimo a maioria do capital social e, em .segunda convocação, com a presença de titulares
representando qualquer número.

§2". Dispensam-se as formalidades de convocação previstas acima quando todos os Sócios
comparecerem à Reunião, ou expressamente se declararem cientes da .sua ordem do dia, data, horário e
local.

Cláusula 24° - Todas as deliberações sociais serão tomadas pelos Sócios que representem, no
mínimo, mais da metade do capital social, sempre que maior quórwn não estiver estabelecido cm Lei ou
neste Contrato Social.

Cláusula 25“ — Os trabalhos das reuniões serão dirigidos por um Presidente escolhido pelos Sócios,
que deverá nomear dentre os pre.sentes alguém para exercer afunção de Secretário.

#7". Dos trabalhos e deliberações conduzidos nas reuniõe.s, lavrar-se-ao atas, as quais serão assimulas
pelo presidente, pelo .secretário e pelos demais Sócios presentes.

§2°. Aí atas das reuniões em que se delibere sobre matérias destinadas a produzir efeitos perante

terceiros deverão ser levadas a registro perante a Junta Comercial competente nos 30 (trinta) dias
subsequentes à reunião, exceto nos ca.sos relativos à eleição de administradores em ato separado e .sua
de.slituição, quando deverá ser observado o prazo de 10 (dez) dias.

Cláusula 26“ - Em caso de dissolução e/ou liquidação da Sociedade, o liquidante .será indicado pelos
sócios representantes da maioria do capital social.

Cláusula 27“ - Os haveres da Sociedade .serão empregados na liquidação das obrigações sociais e o
remanescente, se houver, será rateado entre os Sócios em proporção à sua participação no capital
social, observando-se o procedimento disposto nos artigos 1.102 e .seguintes da Lei n" 10.406/02.

Cláu.sula 2ff“ — Ao presente Contrato Social aplica-se supletivamente no que couberem as

disposições da Lei das Sociedades por Ações — Lei n" 6.404/76.

Cláu.sula 29" — Com renúncia expressa a qualquer outro, par mais privilegiado que .seja e

independentcmenie do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fíca eleito o foro desta Comarca de

Fortaleza, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir dúvidas por\>entura surgidas ou

.situações não previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Da Consolidação - Em virtude desta alteração contratual e em

atendimento à adequação da sociedade ao novo Código Civil Brasileiro, Lei n" 10.406/2002, o Contrato

Social passa a ser con-solidado e terá a seguinte redação:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente insliumenlo.

VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
38.928.272/0001-29 c registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n° 23202034703, com sede e foro
na Avenida Washington Soares, n° 3663 — Sala 502 — Torre 01 - Edson Queiroz - Foilaleza/CE, CEP; 60.811 -

341, sendo representada, neste ato. por seu sócio administrador Armando de Jesus Carneiro Fernandes,

nacionalidade brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido cm 12A17/1979,
portador do documento de identificação CNH: 00758939392 DETRAN CE, inscrito no CPF sob o n”
811.907.003-87, com residência c domicílio na Rua Rafael Tobias, n® 2240, Bairro; José de Alencar, Fortaleza

-CE, CEP; 60.830-105.

ACERTEI PRQDUCOES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito com o CNPJ de n®
43.839.515/0001-92, com sede na Rua Turinalina (Mondubim), n° 6 A, Mondubim - Fortalcza/CE, CEP;

60.761-472, representado neste ato por seu sócio Juarez Pires De Moura Neto, nacionalidade brasileira, casado
sob regime dc comunhão parcial de bens, empresário, nascido cm 29/07/1989, portador do documento de
identificação RG; 2004002162931 SSP CE, inscrito no CPF sob o n° 036.375.973-57, com residência c
domicílio na Avenida da Praia, n" 499, Bairro; Iguape, Aquiraz - CE, CEP; 61.700-000.

JQSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO. nacionalidade brasileira, solteiro, cantor, nascido em

21/10/2005, portador do documento de identificação RG; 20181376207 SSPDS CE, inscrito no CPF sob o n°
630.699.163-84, com residência c domicílio na Rua Odilon Benévolo, n° 63, Bairro; Itapcri, Fortaleza - CE,
CEP; 60.714-050.

LQURRAN IRUAN ALVES LOURENCO nacionalidade brasileira, .solteiro, cantor, nascido cm

22/01/2004, portador do documento de identificação RG; 551688464 SSP SP, inscrito no CPF sob o n°
486.623.408-30, com residência e domicílio na Rua Turmalina, n° 6, Lote Célio Gurgcl, Bairro; Mondubim,
Fortaleza - CE, CEP; 60.761-472.

CAIO CLEBER GURGEL COSTA nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, nascido cm 18/07/2006,

menor impúbere, portador do documento de identificação RG; 2016146899 SSPDC CE, inscrito no CPF sob o
n° 042.933.653-54, com residência e domicílio na Avenida Professor Josc Arthur dc Carvalho, n° 1366, Lagoa
Redonda, Fortaleza - CE, CEP; 60.831-370.

FELLIPE LIMA NASCIMENTO. nacionalidade brasileira, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 17/05/1988, portador do documento de identificação RG; 31551432 SSP SE, inscrito
no CPF sob o n° 032.364.755-36, com residência e domicílio na Rua das Carnaúbas, n° 107, Casa 14,

Condomínio Solar dos Coqueiros Residence, Bairro; Passaré, Fortaleza - CE, CEP; 60.743-780.

Únicos sócios da sociedade limitada, sob o nome empresarial de KAKA F. PRDRINHO PRODIIÇOES
MUSICAIS LTDA-. inscrita no CNPJ no; 51.319.282 /0001-25, sediada à Rua Senador Pompeu, n" 834, .sala

415, Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.025-000 e registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n”
23202596825. resolvem consolidar o citado instrumento, e o faz de acordo com as cláusulas e condições
seguintes;

CAPÍTULO I- DENOMINAÇÃO

Cláusula 1* — A Sociedade, ora constituída, denoininar-se-á: KAKA E PEDRJNHO PRODUCOES MUSICAIS
LTDA.

Cláusula 2“ — A Sociedade, ora constituída, terá como nome fantasia; KAKA E PEDRINHO.
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Cláusula 3“ — A sede social está situada na Rua Senador Pompeu, n° 834, sala 415, Centro, Fortaleza - CE,
CEP: 60.025-000.

Cláusula 4* — Mediante deliberação de sua adminisu-ação, a sociedade poderá instalar, extinguir ou relocalizar
filiais e escritórios ou exercer suas atividades em qualquer parte do território nacional ou do exterior.

Parágrafo Único — Os Sócios podem constituir ACORDO DE SÓCIOS que regerá suplelivamente o Contrato
Social.

CAPÍTULO IL- INfCIO DAS ATIVIDADES E PRAZQJ)EJ)IJRACÃQ

Cláusula 5* — A sociedade iniciará suas atividades a partir de 01/06/2023, após o registro do instrumento na
Junta Comercial do Ceará.

Cláusula 6* — O Prazo de duração da sociedade é por tempo indetenninado.

CAPÍTULO UI - DO OBIFTO SOCIAL

Cláusula T - O objetivo social terá como:

Atividade Econômica Principal: 90.01-9-02- Produção musical
Atividades Econômicas Secundárias: 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.11-4-00- Agências de publicidade

74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas culturais e artísticas
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não- financeiros

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras congressos exposições e festas

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

90.01 -9-99 - Artes cênicas espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

Cláu.sula 8* — O objetivo social poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, mediante deliberação dos sócios.

CAPÍTULO IV -DQ CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula y - O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do país é de RS
100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 1.00 (um
real), distribuídas entre os sócios quotistas na seguinte proporção:

SOCIOS QUOTAS VALOR %

RS 51.000,00 51%VYBBE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA 51.000

23%ACERTEI PRODUÇOES LTDA 23.000 RS 23.000,00

10%JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 10.000 RS 10.000,00

RS 10.000,00 10%LOURRANIRUAN ALVES LOURENCO 10.000

CAIO CLEBER GURGEL COSTA RS 3.000,00 3%3.000

FELLIPE LIMA NASCIMENTO RS 3.000,00 3 %3.000

TOTAL R$ 100.000,00 100%100.000
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Parágrafo Único; Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais.

Cláusula 10* — O capital social poderá ser aumentado, mediante subscrição de novas quotas a serem realizadas
em moeda legal e corrente do País ou pela incorporação de bens passíveis de avaliação pecuniária, ou ainda,
através da integralização de bens adquiridos.

Cláusula 11* — Nos aumentos do capital social, a preferência para subscrição das quotas novas será

atribuída a todos os sócios, cm igualdade dc condiçõc.s, para que todos os sócios permaneçam com as mesmas

proporções de quotas. O direito de preferência para .subscrição de aumento do capital .social deverá ser
exercido no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do registro deliberação na Junta Comercial. Em caso

dc algum sócio não se interessar cm participar do aumento dc capital, o valor de.stinado a este .sócio será

oferecido proporcionalmenle para os demais sócios e assim sucessivamente.

Cláusula 12* - A responsabilidade dos sócios limita-sc ao valor de suas quotas, entretanto, todos os sócios
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do Art. 1.052, da Lei n° 10.406/02.
As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para garantir obrigações destes
perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade para a gtinmtia de obrigações panicularcs
dos sócios, até porque nenhum estranho .será recebido neste ambiente .social sem a concordância dc todos os
sócios.

CAPÍTULO V-DAS OUOTA.S SOCIAI.S F. t:ONTINl)inAnF. DA SOCIEnADF

Cláusula 13* - As quotas da Sociedade não poderão .ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o

consentimento, por escrito, de no mínimo 70% do capital social, Ficando certo e aju.stado que o direito de
preferência em igualdade de condições e preço, deverá ser oferecido a todos os demais sócios na proporção de

cada sócio na sociedade e assim sucessivamente, até que as quotas do sócio que deseja vender, .seja
redistribuída entre todos os demais sócios que desejam adquiri-las, respeitando a proporcionalidade da
.sociedade.

Cláusula 14° - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade continuará .suas atividades coin os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerão o direto às

quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da Sociedade, os .sócios remanescentes pagarão aos
herdeiros o resultado dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados em balanço especial nesta data, cm

até 24 (vinte quatro) prestações iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 90 (noventa) dias da data do
balanço especial.

§ I": Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, proceder-se-á à apuração do

valor patrimonial das quotas do sócio excluído mediante balanço especial levantado especificamente paru es.se
Fim, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da realização da reunião de sócios que aprovou a

exclusão, sendo o valor patrimonial das quotas do .sócio excluído pago em 24 (vinte quatro) parcelas iguais
e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela no último dia útil do mês subsequente ao do encerramento do

balanço especial, e as demais parcelas nos últimos dias úteis dos me.ses seguintes.

§ 2°: É admitido a exclusão por justa causa de sócios que estejam comprovadamenle pondo em risco a

continuidade da empresa em decorrência da prática de atos de inegável gravidade, nos termos desta Cláusula.

§ .1°: Considera-se atos de inegável gravidade, para fins da exclusão porjusta causa:

/- prática de concorrência desleal, assim entendida não somente as hipóteses tipificadas no art. 195 da Lei n"

9.279/96, nias também qualquer atuação no mercado tendente a prejudicar os interesses ou estabelecer e/ou

fomentar a concorrência aos negócios da sociedade ou de suas afiliadas, subsidiárias ou grupos econômicos

parceiros:

II— envolvimento em proces.sos criminais, e.scândalos púlilicos ou outras formas de e.xposições públicas

negativas que prejudiquem a reputação ou os negócios da .sociedade;

Junla Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n" 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA. CNPJ 51319282000125 e
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III- ausência reiterada de participação ou cooperação com as atividades, discussões e deliberações rotineiras
da sociedade.

§ 4®: A exclusão por justa causa previsto nesta Cláusula somente poderá ocorrer mediante aprovação de 80%
dos sócios que não deram causa (ou seja, que não estão sendo acusados), em erunião convocada especialmeiile
para essa finalidade, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimenlo e o exercício
substancial do seu direito de defesa.

§ 5”: A convocação do sócio acusado para a reunião convocada espccialmcntc para a finalidade dc deliberar o

respectivo deverá ser realizada por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo constar
da convocação, de forma detalhada e específica, os atos de inegável gravidade imputados ao sócio acusado.

Cláusula 15° - No caso de algum dos sócios desejarem retirar-se da Sociedade, deverá notificar os outros
sócios, por escrito, com antecedência mínima dc 90 (noventa) dias, para que os .sócios remanescentes decidam
pela extinção da sociedade ou compra das quotas, respeitando a ordem dc compra proporcional dc acordo com
a cláusula 11.

Cláusula 16° - Ao termino dc cada exercício social, em 31 de dezembro, os Administradores prestarão contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço
dc resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos verificados distribuídos a critério da maioria absoluta dos
sócios e no atendimento de interesse da própria sociedade, podendo ainda uma parte scr destinado à formação
de Reservas de Lucros, ou, então permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação, desde que
nenhum sócio fique excluído dc participar dos lucros e das perdas.

§ 1° - A Sociedade levantará Balanços e distribuirá antecipações de lucros, em formato trimestral.

§ 2® - Fica permitida a distribuição de lucros e resultados desproporcional a participação dos sócios, desde que

tendo 50% -i-l da maioria do capital votantes definida cm percentual a scr estabelecido cm reunião dc sócios.

§ 3° Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios, em reunião, deliberarão sobre as
contas e qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO VI-DA ADMINLSTRACÃO SOCIAL

Cláusula 17* — A administração da sociedade caberá ao administrador não sócio ARMANDO DE JESUS

CARNEIRO FERNANDES, qualificar que terá todos os poderes e atribuições de administrador,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse .social.

§ 1° - O administrador não sócio ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES poderá assinar

isoladamente, na contratação com terceiros, repartições c órgãos públicos, comissões dc licitações, compra ou

alienação de bens moveis e imóveis, inclusive com instituições financeira e bancarias, podendo abrir,
movimentar e encerrar contas correntes e de aplicações financeira; emitir, receber ou endossar cheques;

contrair empréstimos, financiamentos, contato de cambio, desconto de títulos, operações dc giro c qualquer

outra operação bancaria.

§ 1,1 — Fica terminantemente proibido que o administrador Sr Armando dc Jesus Carneiro Fernandes assine

sozinho a contratação de empréstimo e/ou financiamento e/ou qualquer operação financeira que possa
significar prejuízo, perda ou endividamento da cmprcf>a e/ou dos sócios.

§ 2° — O Administrador declara, sob penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da

Sociedade, por lei e.special, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Cláusula 18* - As procurações oulorgadas pela sociedade deverão scr assinadas pelo administrador c, além de
mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverá ler um período de validade limitado, ressalvados
aqueles conferidos ad Judicia.

Cláusula 19* - No exercício da administração, ao administrador terá retirada mensal, a título de pro labore, no
valor de 3 (três) salários mínimos inícialmente e com o aumento de faturamento um novo valor será definido
cm comum acordo entre os sócios.

CAPÍTULO VU. DAS DEmERACÕES SOCIAIS

Cláusula 20’ - Os sócios quotistas são soberanos para introduzir ou decidir sobre quaisquer modificações ou

alterações do contrato social e poderão fazê-lo mediante celebração de documento escrito de alteração do
contrato social ou realiz.ação de reunião de sócios, que conforme o caso deverá ser consubstanciado em
alteração contratual.

Cláusula 21* - As deliberações dos Sócios serão tomadas cm Reuniões, observadas as disposições Icgai.s,
tomando-se esta di.spensável quando todos os Sócios decidirem, expres-samente, sobre seu objeto.

Cláusula 22* - As Reuniões Ordinárias realiz.ar-se-ào, ordinariamente, aos 4 (quatro) primeiros meses

seguintes ao término de cada exercício .social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais a
exigirem.

§1'*. As Reuniões Ordinárias realizar-se-ão para:

a) Tomar as contas dos adminústradores;

b) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;

c)Dclibcrar st)brc a destinação do lucro líquido do exercício; c

d) Decidir sobre a eleição de Administradores.

§2“. As Reuniões Extraordinárias realizar-se-ão para deliberar sobre qualquer assunto do interesse da
Sociedade.

Cláusula 23* — As Reuniões serão convocadas pelos administradores ou por qualquer dos Sócios, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias, cm primeira c segunda convocação, mediante carta registrada com

aviso dc recebimento ou por e-mail com a confirmação do recebimento, contendo a indicação das matérias

objeto da ordem do dia, data. horário e local de sua realização.

§1°. As Reuniões se instalarão em primeira convocação com a prc.scnça dc titulares representando no mínimo a

maioria do capital social e, em segunda convocação, com a presença de titulares representando qualquer
número.

§2°. Di.spcnsam-sc as formalidades dc convocação previstas acima quando todos os Sócios comparcccrcm ã

Reunião, ou cxprcssamcnlc se declararem cientes da sua ordem do dia, data, horário e local.

Cláusula 24“ Todas as deliberações sociais serão tomada.s pelos Sócios que representem, no mínimo, mais da
metade do capital social, sempre que maior quórum não estiver estabelecido cm Lei ou neste Contrato Social.

Cláusula 25* - Os trabalhos das reuniões serão dirigido.s por um Presidente escolhido pelos Sócios, que deverá
nomear dentre os presentes alguém para exercer a função dc Secretário.

§1°. Dos trabalhos e deliberações conduzidos nas reuniões, lavrar-sc-ão atas, as quais serão assinadas pelo

Juita Comercial do Estado do Ceará
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presidente, pelo secretário e pelos demais Sócios presentes.

§2°, As atas das reuniões cm que sc delibere sobre matérias destinadas a prodii/ir efeitos perante terceiros
deverão ser levadas a regi.stro perante a Junta Comercial competente nos 30 (trinta) dias subsequentes à
reunião, exceto nos casos relativos à eleição de administradores em ato separado e sua destituição, quando
deverá ser observado o prazo de 10 (dez.) dias.

CAPÍTULO vm - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláu.sula 26* — Em caso de dissolução e/ou liquidação da Sociedade, o liquidante será indicado pelos sócios
representantes da maioria do capital social.

Cláusula 27* — Os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações sociais e o
remanescente, se houver, será rateado entre os Sócios em proporção à sua participação no capital social,
observando-.se o procedimento disposto nos artigos 1.102 e seguintes da l^i n" 10.406/02.

CAPÍTULO IX ■ DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláu.sula 28* - Ao presente Contrato Social aplica-sc supletivamentc no que couberem as disposições da l^i
das Sociedades por Ações - Lei n® 6.404/76.

Cláu.sula 29* - Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e indepcndcnlcmcntc
do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o foro desta Comarca dc Fortaleza, Estado do Ceará,

como o único competente para dirimir dúvidas porventura surgidas ou situações não prevLstas neste
instrumento.

E por SC acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em (01) uma via de igual fonna c teor,
para arquivamento na JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará, para que produza efeitos legais.

Fortaleza - CE, 01 de agosto dc 2024.

VYRfíE SOUND PARTICIPAÇÕES LTDA: Sócio

Armando de Jesus Carneiro Fernandes

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES

Administrador

JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO

Sócio

LOURR AN IRUAN ALVES LOURENCO

Sócio

Junta Comercial do Estado do Ceará
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ACERTEI PRODUÇÕES LTDA: Sócio
JUARE.7 PIRES D.F MOURA NETO

CAIO CLEBERGURGEL COSTA ●

Sócio

FELLIPE LIMA NASCIMENTO

Sócio

OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO

Junta Comercial do Estado do Ceará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Data

24/138.536-9 CEP2400250352 14/08/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

811.907.003-87 ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

042.933.653-54 CAIO CLEBER GURGEL COSTA 27/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

032.364.755-36 FELLIPE LIMA NASCIMENTO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb in

630.699.163-84 JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 28/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

26/08/2024036.375.973-57 JUAREZ PIRES DE MOUFtA NETO

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

486.623.408-30 LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

028.134.023-46 OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

Junta Comerdal do Estado do Ceará
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil ● SINREM
Governo do Estado do ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do CearáL! . V ^

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmcntc, da empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, dc

CNPJ 51-319.282/0001-25 e protocolado sob o número 24/138.536-9 em 20/08/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6906431, em 04/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Lourenco

dc Araújo Martins Junior.

Certifica o registro, a Sccretária-Geral, Lcnira Cardoso dc Alencar Scrainc. Para sua validaçao, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalscrvicos.juece.ce.gov.br/Portal/pagcs/

imagemProcesso/viaUnica.Jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa dc Processo

- .~^.vv’..»ifaAssiaftflté(s)
CPF Nome Data Assinatura

036.375.973-57 JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vl>
m

811.907.003-87 ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

042-933.653-54 27/08/2024CAIO CLEBER GURGEL COSTA

Assinado utilizando assinatura.s avançadas 9 ub ■ti

032.364.755-36 FELLIPE LIMA NASCIMENTO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

630.699.163-84 JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 28/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb in

486.623.408-30 LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

028.134.023^6 OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

A aulcncidade desse documento pode ser conferida no norial dc serviços da iiicec informando o
número do protocolo 24/138.536-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará

jTOV Certifico registro sob o n“ 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA. CNPJ 51319282000125 e
protocoto 241385369 - 20/06/2024. Autenticação: 72E6988BEA2l16EB60DBBA35AOEAA5B0ED66D3BE. Lenira Cardoso do Alencar Seraine -

Secretãria-Geral. Para validar este documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 24/138.536-9 e o código de segurança
Rzfm Esta tópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de /Mencar Seraine Secretária-Gera).

pàg. 16/20
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046

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do CearáL*. V ^

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
DocuiTn;n(o Princinal

'ÃiiA$itfi^teCa)-T -f.

Data AssinaturaCPF Nome

036.375.973-57 JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub m

811.907.003-87 ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

042.933.653-54 CAIO CLEBER GURGEL COSTA 27/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub m

26/08/2024032.364.755-36 FELLIPE LIMA NASCIMENTO

Assinado utilizando assinaturas avattçadas g vcb in

JOSE CLÁUDIO SOARES DOS SANTOS FILHO 28/08/2024630.699.163-84

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

486.623.408-30 LOURRAN IRUAN ALVES LOURENCO 26/08/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

028.134.023^6 OSMARILHO RODRIGUES DE CARVALHO 03/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/08/2024

Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araújo Martins Junior, Servidor(a)
Público(a), em 04/09/2024, às 12:12.

A autencidadc desse documento pode scr conferida no portal de serviços da jucee informando o
número do protocolo 24/138.536-9.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6906431 em 04/09/2024 da Empresa K/U<A E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTOA, CNPJ 51319282000125 e

protocolo 241385369 - 20/08/2024. Autenticação: 72E698BBEA2116EB60DBBA3SADEAA5B0ED66D3BE. Lenira Cardoso do Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/138.536-9 e o código de segurança
Rzfm Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Ger^.
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047
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, quarta-feira, 04 de setembro de 2024

Junta Comercial do Estado do Ceará

5\ Certifico registro sob o n° 6906431 em 04/09/2024 da Empresa KAKA E PEDRiNHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ S131928200012S e

^ protocolo 241385369 - 20/08/2024. Autenticação; 72E698BBEA2116 EB60DBBA35ADEAA5B0ED66D3BE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretáha-Geral. Para validar este documento, acesse fittp;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/138.536-9 e o código de segurança

Rz^ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretárla-Ger^.
pág. 20/20
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QRCODECarteira Nacional de Habilitação (CNH) ● SENATRAN

RfPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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049
RECIBO DO SACADO EMITIDO VIA WEB

341 -7 34191.09008 06628.811330 82493.840001 3 97730000200000itaú Banco Itaú

HISTÓRICO DE DESPESAS

Oswifto Valor

TAXA DE condomínio

OOTAEXTRA REF AO DECK11/12

R$ 1.900,00

R$100.00

condomínio RESIDENCIAL GRANCARMEL ● CASAS 1700

LOGIN; ARMANDO SENHA: 21&4981

I Ag(ncia/C04go4oC«(Mnt»beicAoáflo

GARANTE FORTALEZA COBRANÇAS CONDOMINIAIS LTC 1338 / 24938-4 REAL

Raftfênca

7/2024

NoMO número

66288-6

Núnidi] Oo Mcumenio

0000000006071701

CPF/CNPJ

27.417.524/0001-39

OM M Vcnómento

10/07/2024

valor Docunenlo

R$ 2.000,00

(●) Ddcanto* / AMOmertos (-) OiA» deOui^a («IMora/MuHa (●) Outro* acrèsamo* (=) Valor CobcMo

Pagador

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES CPF: 811.907.003-87

Inttruçte*

Para pagamento até o vencimento conceder desconto no valor de R$ 300,00

AutenMiC^ MecAnio

Corte ne Imha aDa^xo

341 -7 34191.09008 06628.811330 82493.840001 3 97730000200000[Itaü Banco Itaú
VanamentB

10/07/2024

Local de paçamento

Pagamento em qualquer banco até o vencimento..
Noni*b«n«lciáno/CNPJ

GARANTE FORTALEZA COBRANÇAS CONDOMINIAIS LTDA /27417524000139

Agtaoa / Código do CMemc

1338/24938-4

CM do Documerito

10/07/2024

N* do Dooicnemo

0000000006071701

Eapóoe Ooc. Aceite Data Proceaaamemo Nosu Número

109/66288-6RC N 01/07/2024

do Banco Carteira

109

Eapóoe

REAL

Quantidade \tilor Vblor Documarrto

R$ 2,000,00

Intcrutó** (texto de resoonesMdade do Cedente) AO CTTUAR O PAOAMENTO 80mtacOtmME{CM>J E NOME DO BENEFICIÁRIO)

APOS 05 DIAS DO VENCIMENTO ALEM DA MULTA, SERÁ COBRADO JUROS E ENCARGOS

ESTE RECIBO NAO QUITA DÉBITOS ANTERIORES

ATÉ O VENCIMENTO É RECEBIDO EM TODA REDE BANCÁRIA, INTERNET BANKING E LOTERI.

Após vencimento cobrar multa de 2%, O banco receberá até o dia 15/07/2024

Este documento não quita e/ou declara o imóvel isento de débito{s) anterior(es).

(●) Oeecontos /Abetimentoe

(●) Outras deduçóes

(●) Mora / MídlB

(*) Outros acrésomos

(X) Valor Cobrsdo

Para pagamento até o vencimento conceder desconto no valor de R$ 300,00
Pagador

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES CPF: 811.907.003-87

RUA RAFAEL TOBIAS - DE 2001/2002 AO FIM ,2240 - JOSÉ DE ALENCAR CE 60830105

FORTALEZA - CE CEP:60830105

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GRAN CARMEL ■ CASAS 1700

FICHA DE COMPENSAÇÃOAulenocaçao Mecânica

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIçAo
51.319.282/0001-25

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOEAESLHTURA

06/07/2023

NOME EMPRESARIAL

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

KAKA E PEDRINHO

PORTE

ME

COOlCO £ DESCRIÇAO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

90.01-9-02 ● Produçáo musical

CCOIOO E oescricAo das atividades econCimios secundarias

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.11-4-00 ● Agências de publicidade
74.90-1-05 - Agenclamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
82.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 ● Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 ● Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteríormente

CODIGO £ DESCRICAO DA NATUREZA JURlDiCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SENADOR POMPEU

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 415834

MUWCiPIO

FORTALEZA

CEP BAIRRCM3ISTRITO

CENTRO

UF

60.025-000 CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO.BCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE

(85) 8565-5083/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
06/07/2023

ãTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

OATADASITUAÇAO ESPECIALSmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitído no dia 04/09/2024 às 13:30:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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051

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ: 51.319.282/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 ●
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/A«ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:08:52 do dia 10/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/07/2025.

Código de controle da certidão: 2B7F.5AF9.0985.2655
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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Fortaleza
PAErCITUAA

Flnançai SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2024/416841

CPF/CNPJ: 51.319.282/0001-25

Nome ou Razão Social; KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Endereço: R SEN POMPEU 834 SALA 415 CENTRO CEP 60025-000

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
^^e natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2024 (07:11:53)

Certidão expedida gratuítamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www,sefin,fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 26/03/2025

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://wwiw.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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consultapublica.sefa2.ce.gov.br/cefticlaonegativa/consultarPdPti poOevedor=2&codi9oDevedor=51319282000125&numCertifi.21/01/2025, 08:35

0 ●JO

í
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202500885474

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
^i^t^if**********^********************************************

CNPJ / CPF:

51319282000125

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 21/01/2025 ÀS 08:35:29
VÁLIDA ATÉ 22/03/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

vtrww.sefaz.ce.gov.br

http6’//consultapublica.Mfaz.ce.gov.br/cer1jdaoneg8tiva/consulla rPdf?tipoOeve<]or=2&COCtlgoDevedor°513192e2000125&numCertiflcad o-202500... 1/1
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054f

Fortaleza
PREFEITURA

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Data de Validade

01/02/2025

N° do Documento Data Emissão

02/02/2024AF00123793/2024

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ/CPF

51319282000125

Porte da Empresa

Microempresa*ME

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Inscrição IPTU

4372638

Endereço (Conforme IPTU Indicado)

RUA SENADOR POMPEU. N“ 834, Compl. SALA 415. Bairro CENTRO, CEP 60025000

Área Construída (m’> Área do Estabelecimento (m’)

28.00

Área do Terreno (m‘)

3,383.36 28.00

ATIVIOAOE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?

nAoPROOUÇAO MUSICAL sa.1. EW OUTDOSm

ENCCRECoerSI.

900190201 SM

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS

ARTERIORMENTE

kAo NAO900199999 SU. EM OUTROSIS)

EMIEREÇOecS}.

SERVIÇOS OE ORGANIZAÇAO OE FEIRAS CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS nAo NAOSM, EM OUIROeiSI

ENOEREÇOS4S).

623000101

SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO NAO621130001 SIM, NESTE ENDEREÇO SIM

ATMDADES OE PÚS-PRODLIÇAO CINEMATOGRÁFICA, OE ViOEOS E OE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORUENTE

nAo NAO591209901 SIM. EM OUTROSK)

ENCEREÇOSfS).

NAOATMDADES DE PRODUÇADCMEMATOGRAFICA DE VIOEOS E DE PROGRAMAS OE TELEVISÃO

NAO ESPECIFICADAS ANTEfilORMENTE

nAo691119901 BM,EMOUTIK«(t)

EN0EREÇO6(S)

ATMDADES DE GRAVAÇAO OE SOM E DE EOIÇAO DE MÚSICA nAo NAO592010001 SH, EM OUTROSm

ENOEREÇOSIS)

Reeponeâvel Legal

CPF Nome

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO036,375.973-67

Observações

Refluerenie desta licença (pessoa que preencheu o» dados no Licenciamento Digilal): DANILO BARBOSA OA SILVA i CPF:045.171,763-65
. Com relação às guestOes urbanísticas, esle documento fa emitido com base na Consulta de Adequabilidade n* CEB2300172063, consulta esta dedaratória, podendo

ser cancelada caso haja omissão ou lalsa descrição de informaçOes.ocBsionando a perda da validade deste documento,
3. Este Ahrarã refere-se às gueslães urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Lícendamento Digital, conforme Lei Ccxnplementar
n’ 270/2019 (Cõdigo da Cidade), não eximindo o estabelecim»ito de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetrva operação da(s) etividade(s)
condidonada a emissão desta.

4. Esle Alvará possui validade de i ano, devendo ser renovada por igual período.
5.0 empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competenle.
6. De acordo com o Decreto n* 14.S01/2019. o Certrficadode ConformidaOe do Corpo de Bombeiros será condidonante para aemtssãa do/Uvaràde Funcionamento
somente nos casos de estabeledmentos para os quais são exigidos Proteto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP). conforme Lei Estadual n* 13.556/2004 e

Normas Técnicas n' 001/2006. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Fundonamenio não
exime o proprietário oo responsável pelo uso da Instalação das medidas de segurança contra incãndio e pânico.
7. Conforme a Lei Complementar n° 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Sooal:

Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
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0552- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 395828;

CONDiaONANTES

1. DeverSo ser manMas no eslabolacmenlo as licenças necessárias ao funchnamenio das atividades, mtíuindo o Afvari de Punaonamento:
2. Este Aívará de Pundonamenio náo exme o estabelecimento de possuir Relatório delmpeclosobreo^ema de T/íns/fo-ftlSr aprovadopela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania-AMC. íu»mto c/sssrfic«lo como Poto Gerador de Viagens-PGV pela Lei Complementar n’236/2017 (Lei de Parcelamento. Uso e Ocupaçáo do
Solo).

3. Ê condicionanie para o exercido de attwdade em ánOveis anitamiiiares que a atividade saia compatível com o espaço llsico no que se refera á drculaçSo de pessoas
de mercadorias;

4. Ê condidonante para o exercido de atividades em imóveis residenciais multUamUiares ('contfomfnío de apartamentos ou de casas) a autorízaçáo prévia eonceíKía peta
administraçSo do condomínio, além do afentíimentó ás suas regras internas, em especial as que se referam á drculaçio de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercido da atividade seja compatível com o espaço llsico.
S. O horirio de Funcionamento do estabelecimento deveré estar de acordo com o (/(sposío nas 1.8«Munfapaisn*927MiM7, 9477/2009 e 1063S/2017.
S. O estabelecimento devera frispo/i/Pitóar o mímero de vagas da estatíonamento conforme Lei Complemenlarn° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

a

LEI COWPLEM£Arr>tA 270/2019 (CÓDIQO DA CIDADE)
Alt. 631. O Alvará de Funcionamenio acenda o exercido da atividade, náo aresfancTo a regulandade da edifícaçio ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2846/40- CÓDfOO PENAL

M. I7t - Obter, para sl ou para ourrem, vantagem ilícita, em preiuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, medianie artificio, ardil, ou qualquer outro meio
Iraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 Idnco) anos, e muÁa
Art. 299-Omitir, em documento páfiííeo ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou íezer inserir decleraçâo íeíse ou diversa da que devia ser
escrita, com o fím de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre falo /urid/camenfe relevante: PENA - Reclusão, de I (um) a 5 (dnco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (Irés) anos, e mutta, se o dixumenlo é particular.
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056
Consulta Regularidade do Empregador08/01/2025,15:45

CAIXA
CAIXA ECONCMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.319.282/0001-25

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

RUA SENADOR POMPEU / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60025-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2025 a 03/02/2025

Certificação Número: 2025010502556183046168

Informação obtida em 08/01/2025 15:45:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https7/consulla-crt.caixa.gov.br/consulCacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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057Consulta Regularidade do Empregador25/02/2025,11:17

CAIXA
CAIXA ECONOM:CA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

51.319.282/0001-25

KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

RUA SENADOR POMPEU / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60025-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2025 a 19/03/2025

Certificação Número: 2025021810006183046118

Informação obtida em 25/02/2025 11:17:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https7/consulta-crf.caixa.gov.br/corsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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058
Página 1 de 1

IPI
l/.

FODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.319.282/0001-25

Certidão n°: 64863008/2024

Expedição: 20/09/2024, às 10:22:38

Validade: 19/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KAKA S PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 51.319.282/0001-25, não CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

: : cn.
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059

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA -
ME, CNPJ n“ 51.319.282/0001-25.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024 às 08:26:51

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 73S807342.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/7code_documents735807342/

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Civel,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA -
ME, CNPJ n' 51.319.282/0001-25.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 26 de Fevereiro de 2025 às 08:03:49

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 1336S1292.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: hnps://autdoc.tJce.ius.br/7code_document=133651292/

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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062
Carteira de Identidade

Compartilhado pelo aplicativo gov.br

g vi3

QR Code

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GOVERNO FEDERAL

EOModc Ceará

Secmaria aa Segurança PúMica e Delesa Sooal

CARTEIRA DE IDENTIDADE

)OSC OAUUO SOARES COS &MTOS F1U40

CP*

630.699.163-84

21/10/2005
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● >n>i»nfy

BRA
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ílutM^ Searua tia> i ^0\o
AMinak/A OD r«iat < » '^iiün

Verifique a autenticidacie do documento
lendo 0 QR code com o aplicativo Vio.

1[ Documento de Identificação
r.«M>

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto n° 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.
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'J
Telefônica Brasil S.A.
Av, Desembargador Moreira, 1.300 ● CEP; 60170-002 - Fortaleza - CE
I.E.: 66688779 CNP3 Matriz; 02.558.157/0001-62

N° da Conta:00001327211693

Código Clíente;00000157809313

MÊS REFERÈNCIA;08/2024

DATA DE EMISSÃO;26/08/2024

LOURRAN IRUAN ALVESLOURENÇO
RUATURMAQNA CS 6 A

MONDUBIM

60761-412 FORTALEZA - CE

VALOR A PAGAR (R$)

46,19

VENCIMENTO

06/09/2024

MEIO OE PAGAHENTOBOLETO

ENVIO DA FATURA: E-MAIL

OS BENEFÍCIOS 00 CELULAR RENOVAM TOOO D1A:21

OA SUA CONTA
(OE 21/07/24 A 20/08/24)J

SEUS NÚMEROS VIVO

Tel. Celular; 85-98179-2353 (Caso você tenba rttais linhas,

consulte o detalhamento no App Vivo)

0VIVO CELULAR

Outros Lançamentos

45,00

1,19

Total a pagar 46,1

SUAS BONIFICAÇÕES
Celular Vivo; 1 Bônus Conta Digital 3GBPlano contratado I Adicionais contratadas

O VIVO CELULAR ● Controle

Vivo Controle 6GB ll PIn

(») Pacote Redes Sociais e Video

Subtotal Vivo Controle

Va(or{R$)Quantidade

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode; É
● Cadastrar o Débito Automático na sua conta

receber 3GB de internet todo més I

● Aproveitar os beneficos do Vivo Valoriza I

1 40,00

1 5,00

à45,00

45,00

Valor (RS)

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados

Outros Lançamentos Quantidade
FALE COM A GENTE

Acesse o App Vivo ou ligue:

Para os serviços da casa: 10315

Para os serviços do celular; *S486do seu celular Vivo

Se tem necessidades especdicadeacessibilicade para laia

e/ou audição: 142

Ou acesse a Centralde Intermediação em Libras disponível em

nosso site.

Diversos

Encargos Financeiros (Multa eluros)

Subtotal

2 U9

1,19

Subtotal Outros Lançamentos 1,19

Total a pagar 46.1

- Exlste<m] valoKes) pendente(s] atéa data deemissio dessa conta. Veja suas contas em aberto em

vtvoemdla.vlvo.eem.br eu no aplicativo da Vivo. Caso lenha realizado o pagamento, por favor desconsidere
essa mensagem -

Importante: Mantenha 0 pagamento em diaeevile o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / lotai dos serviços, a resasão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. P

após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e luros de 1% ao més em conta futura | Central de Atendimento ANATEL: 1331ewwiv.3nalel.gov.br. PLANOS ANATEL Vivo Controle 6G8 11
128/POS/SMP. Para a prestação de seivtços descrita nessa fatura modem os seguintes Impostos: 20% ICMS, 0.65%PISe3% COFINSpara Telecom.

Autenticação Mecânica Destaque aqui

*
Total a Pagar-RS

46,19

Veno mento

lOURRAN IRUAN ALVES LOURENÇO
06/09/2024

O Cód. Débito Automático N'da Conta N° da Fatura Mês Referência

> 1327211693-0 00001327211693 00000576542549 08/2024

Pagar
846900000007 461902931009 013272116933 924085425495

> via Pu
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os aOUEHS TALENTOS SAO UMA FEBRE

NO TIKTOK COM ALGUNS VIDEOS USANDO

i
O MODELO/TREND DO CAPCUT
SAO

8

I

9

I
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ITlTim MAIS DE 200 MIL1.

PUBUCAQOES NO REELS.

I- MAIS DE 4 MILHÕES DE2. SPOTinr

STREAMS NO SPOTIFY.

> 2o LUOAR NO RANKING DAS WRAIS DO BRASIL

DO SPOTirV. 14** NO RANKING UIRAL GLOBAL

■ 72o lugar no ranking TOP 200 DO SPOTIFY.

■ MAIS DE 300 MIL PUBUCAÇOES NO TIKTOK.

4.Y0UTUBE

> CONSIDERADA A SEGUNDA MAIOR ESTREIA NO YOUTUI
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KAIfA E PEDRINHO E UMA DUPIA^
; \

CD

CD
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KAKA, NASCIDO EM FORTALEZA, ^
CANTA DESDE AOS 8 ANOS E

SE COMPOSITOR; QUE POR MEIO

DA COMPOSIÇÃO CONHECEU

A SUA DUPLA - PEDRINHO.
.

«

AsZ !«i

í,

KAKA PEDRIM K:> A

«

«

CD
—

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.

84

84



) )

0
●H

> 0ê

0

■ I ■
\

S,'>.
fl

«

PEDRINHO É NATURAL DA CIDADE ^

OLHO D'AGUA DAS FLORES/AL, MAS ^
I COM 3 MESES FOI MORAR EM SAO PAULO

1^

ATE SE MUDAR PARA O CEARA. COM 19

ANOS HOJE, MAS QUE CHAMA ATENÇAO
COM SUA UOZ DESDE AOS 13 ANOS

DE IDADE QUANDD COMEÇOU A CANTAR

V

I í
n. »\ m

t

1

Acerteik/\K/\ E PI ÜRINHO

4

\
«

ro
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NO PRIMEIRO lANOAMENTO DA DUPLA,%

O CD 3A PASSA DOS 250MIL PlAYS
NO SITE DO SUA MUSICA.

P

é

/

>1
VerteiKAKA E PEDRINHO' ^ ,

CD

—J

CO
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SUAS MÚSIC» DE TRABALHO HODE SAO;

UIDA DE PILANTRA”, ”POD NA BOCA DELA

E "piraoao” com uma nova identidade,

TOTALMENTE DIFERENTE DO

TRABALHO ANTERIOR E

«
'J

I

ÍB

\

QUE PROMETE SER O DIUISOR DE !
I

^ . AQUAS NA CARREIRA DELES.

NHU
%

AlcerteiKAKA E PtDRINHO«
\

4

CD

~-~4
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«
é

4flDÁ DE PIÜINTiA
«

¥

'mjtíí E PEDRINHO A|.Eiyi DE CANTORES .
SAÓ COMPOSITORES E RECENTEMENTE » ●

é

GRAVaRAM UM FEAT COM O CANTOR NATTANZINHP

NA MÜSIQA “VIDA DE PILANTRA

QUE JA SOMA MAIS DE 1,2 MILNÕES DE

STREAMSNDSPOTIFY.^ ’

II ●
«

O #

%
%

erteiKAKA E PCDRINHO
«

\\ //
s

y
é● *

CD

J

OD
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iI í

JUNTAMENTE A ESTA MARCA,

. A EXPLOSÃO DA MUSICA “PIRAQAO
●J

QUE OS MESMOS SAO COMPOSITORES

E CANTORES QUE ATINCIU A MARCA DE

3 TOP 2 UIRAL DRASIL

■■

Üf‘\’\■ 11

NO SPOTIFY,

*DE 1,2 MILHÕES DE CURTIDAS NO PERFIL!

[i ii:ú i

I !, ' l]lI 1

XcerfceíKAKA PfDRINHO
4
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kAKA E n m\^ 10
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Docusign Envelope IO: EF931521-389O464O-A0D5-BB59FB69D6E5

0T9

KAKA E PEDRINHO

DECLARAÇAO

A empresa KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA, representante exclusiva da

dupla KAKA E PEDRINHO, inscrita no CNPJ n® 51.319.282/0001-25, com sede na Rua Senador

Pompeu, 834, sala 415, Centro, CEP 60.025-000, Fortaleza/CE, neste ato representado pelo

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES, portador do CPF n® 811.907.003-87

DECLARA que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nâo emprega menor de dezesseis anos e cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

Fortaleza, 20 de setembro de 2024.

OocuSIgnM by:

À- jt-Su-S UywÁró
OWâSfE°PEORlNHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ n® 51.319.282/0001-25

ARMANDO DE JESUS CARNEIRO FERNANDES
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060
N-» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econãmico

% f

N* de Matricula do Agerla
AuJoliar do Comércio

NIR£ (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

2062

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ACERTEI PRODUCOES LTOANome:

N“ FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N“ DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO
CEP2100297599

CONTRATO0901

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome;	

FORTALEZA

Local

Assinatura;

Telefone de Contato:8 Outubro 2021

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DEClSAO COLEGIADA□ DECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s);

^SIM ^SIM
Processo em Ordem

À decisão

/ /

Data

nAo nAo / // / Responsável
Data ResponsávelData Responsável

DECISÃO SINGULAR

'ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência2' Exigência 3* Exigência 4* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA
2*Exigênd8 3' Exigência 4* Exigência 5“ Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e argulve-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/ /

VogalData Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

OA Certifico registro sob o n® 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA. CNPJ 43839515000192 e protocolo 211511773

^ - 08/10/2021. Autenticação: OEC7416318A68C96076B2A0B0C56F1535C 84A17, Lenira Cardoso de /Vencar Seraine- Secrelária-Geral. Para validar
este documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia foi autenticada

digttalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
pág. 1/9
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OSl
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

CEP2100297599 08/10/202121/151.177-3

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

08/10/2021045.171,763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certtfico registro sob o n® 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43039515000192 e protocolo 211511773
- 06/10/2021. Autenticação: DEC7416318A68Cg6O76B2A0B0C56F153SC64A17. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://MWMr.jucec.cs.gov.br e Informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia íoi autenticada

digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
pág. 2/9
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0S2

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ACERTEI PRODUCOES LTDA

1, JUAREZ PIRES DE MOURA NETO, nacionalidade BRASILEIRA, COMPOSITOR, Solteiro,

data de nascimento 29/07/1989, n® do CPF 036.375.973-57, documento de identidade

2004002162931, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA TURMALINA, número 6, bairro /

distrito MONDUBIM, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.761-472 representado(a) por

PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR,

Casado, n° do CPF 045.171.763-55, documento de identidade 2004007064946, SSPDS, CE, com

domicílio e residência a AVENIDA GURGEL DO AMARAL, número 1250, SALA 21, bairro / distrito

COACU, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.871-660 e

2. ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO, nacionalidade BRASILEIRA, COMPOSITOR, Casado,

regime de bens Comunhão Parcial, data de nascimento 30/07/1992, n° do CPF 043.202.233-30,

documento de identidade 2007010259773, SSP, CE, com domicilio / residência a RODOVIA CE-

040 S/N QUILÔMETRO 22, número 2131, bairro / distrito PIRES FAÇANHA, município EUSEBIO

- CEARA, CEP 61.760-903 representado(a) por PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA,

nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR, Casado. n“ do CPF 045.171.763-55, documento de

identidade 2004007064946, SSPDS, CE, com domicílio e residência a AVENIDA GURGEL DO

AMARAL, número 1250, SALA 21, bairro / distrito COACU. município FORTALEZA - CEARA.

CEP 60.871-660 e

3. CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, COMPOSITOR, Solteiro,

data de nascimento 13/03/1990, n® do CPF 600.431.793-47, documento de identidade

531416136, SSP, CE, com domicilio / residência a RUA MONSENHOR OTÁVIO DE CASTRO,

número 435, bairro / distrito FATIMA, município FORTALEZA - CEARA. CEP 60.050-150

representado(a) por PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,

CONTADOR, Casado, n® do CPF 045.171.763-55, documento de identidade 2004007064946,

SSPDS, CE, com domicílio e residência a AVENIDA GURGEL DO AMARAL, número 1250, SALA

21, bairro / distrito COACU, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.871-660 e

4. BRUNO SILVEIRA LOURENCO, nacionalidade BRASILEIRA, COMPOSITOR, Casado, regime

de bens Comunhão Parcial, data de nascimento 16/06/1992, n° do CPF 051.750.663-74,

documento de identidade 2008010100799, SSPDS, CE, com domicílio / residência a RUA 03H

(RESIDENCIAL MONTE PRINCE I E II), número 199, CASA BL I CS 21, bairro / distrito

PREFEITO JOSE WALTER, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.749-050 representado(a)

por PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, CONTADOR ,

Casado, n® do CPF 045.171.763-55, documento de identidade 2004007064946, SSPDS, CE, com

domicilio e residência a AVENIDA GURGEL DO AMARAL, número 1250, SALA 21, bairro / distrito

COACU, município FORTALEZA - CEARA, CEP 60.871-660.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de ACERTEI PRODUCOES LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia ACERTEI PRODUCOES.

IllllllllllllllllllllilllllllllllllllMODULO INTEGR«>OR; 15 CEP2100297599 CE67307048

1/4

Junta Comercial do Estado do Ceará

ü\ Certifico registro sob o n” 232021S9260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211511773

^ - 08/10/2021. Autenlicação: DEC7416316A68C98076B2A080C56F1S3SC 84A17. Lenira Cardoso da /Uencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://vAvw.iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código de segurança wKof Esla cópia foi autenticada
digitalmente e assmada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Soraine- Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ACERTEI PRODUCOES LTDA

Cláusula Segunda - O objeto social será AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA

ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS. PRODUÇÃO MUSICAL.

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO NAO ESPECIFICADOS. ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA,

DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADOS. ATIVIDADES DE

GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA. SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E

ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL GERENCIAL. GESTÃO DE

ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS.

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM

TOTAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA TURMALINA (MONDUBIM), número 6, A

bairro / distrito MONDUBIM, município FORTALEZA - CE. CEP 60.761-472.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 28/09/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

VALOR R$NOME N° DE QUOTAS

ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO 35.000 35.000,00

BRUNO SILVEIRA LOURENCO 10,000 10.000,00

CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO 15.000,0015.000

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 40.000,0040.000

TOTAL 100.000,00100.000

Cláusula Sexta ● As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima ● A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio JUAREZ PIRES

DE MOURA NETO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do($) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

MÓDULO INTEGRADOR; 15 CEP2100297599 lilllll II llllllllllllllllllllllllllll
CE67307048

2/4

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839516000192 e protocolo 211S11773
^ - 08/10/2021. Aulenticaçâo; DEC7416318A68C98076B2AOBOC56F1535C 84A17. Lenira Cardoso de Alencar Saraine - Secrefârla-Geral. Para validar

esle documento, acesse hKp://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/IS 1.177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne- Secrelárla-Geral.
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064
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ACERTEI PRODUCOES LTDA

Cláusula Décima ● Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão reiacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada iei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei. de que não

está(âo) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de FORTALEZA - CE para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

FORTALEZA CE. 28 de Setembro de 2021.

ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO: Sócio

Representado por; DANILO BARBOSA DA SILVA

BRUNO SILVEIRA LOURENCO: Sócio

Representado por DANILO BARBOSA DA SILVA

lllllllllllllllllllllllllllllllllllliMÓDULO INTEGRADOR; 15 CEP21002975B9 CES7307M8
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Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico regis^sob o n® 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTO/V CNPJ 43839515000192 e protocolo 211511773
^ - 08/10/2021. Autenticação; OEC7416318A68C98O76B2AO80C56F1535C84A17. Lenira Cardoso de Alencar Saraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de /Uencar Seraine — Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE ACERTEI PRODUCOES LTDA

CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO: Sócio

Representado por: DANILO BARBOSA DA SILVA

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO: Sócio/Administrador

Representado por: DANILO BARBOSA DA SILVA

lllllll lllllllllllllllllillllllllilllMÓDULO INTEGRADOR: 15 CEP2100297599 CE67307048
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Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n° 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 4383951S000192 e protocolo 211511773
^ ■ 08/10/2021. Autenticação: DEC7416318A68C38O76B2AOB0C56F1535C84A17. Lenira Cardoso de /Uencar Seraine ● Secretária-Geral. Para vairdar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia foi autenticada
diglt^mente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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066
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/151.177-3 CEP2100297599 08/10/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Data AssinaturaNome

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

<n

Junta Comerdal do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n' 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTE! PROOUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211511773
^ - 06/10/2021. Autenticação: DEC74l631âA66C98076B2A0B0C56Fl535C 84Al7. Lenira Cardoso de /Mancar Seraine ● Secretária-Garal. Para validar

este documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o cddigo de segurança wKof Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de /Mencar Seraine — Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Cenifieo gue o ato. assinado digitulmcntc, da empresa ACHRTlil PRODUCOES LTDA. de NIRE 2320218926-0 c

protocolado sob o número 21/151.177-3 em 08/10/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

23202189260, em 11/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria José Cysnc Linhares.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Scrainc. Para sua validação, deverá ser acessadt) o

sitio eletrônico do Portal dc Serviços / Validar Documentos (hitps;//portalservicos.juccc.ce.gov.br/Portal/pagcs'

imagcmProccsso/viaUnica.jsf) c informar o número dc protocolo c chave dc segurança.

Cana dc Processo	
K

.1 , lAssInantefs).
K.

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARROSA DA SILVA 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(.s) selo(.s) do 9 «b

Selo Ouro - Certificado Digital

m

Documento Principal

■,Assinante(s) . « :■■3

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguíntc(s) sclo(s) do 9

Selo Ouro - Certificado Digital

m

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/09/2021

Documento assinado elelronicamenlc por Maria José Cysne Linhares, Servidorfa) Público(a), cin
11/10/2021, às 13:22.

A aulencidadc desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando 0
número do protocolo 21/151.177-3.

. Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211511773
- 08/10/2021. Autenticação: DEC7416318A68C9B076B2A0B0C56F1535C84A17, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Socrelária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.co.gov.br e informe n° do protocolo 21/151.177-3 e o código do segurança v/Kof Esta cópia foi autenticada
digitalmento e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretéria-Goral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digita!

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

I

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, segunda-feira, 11 de outubro de 2021

Junta Comerctal do Estado do Ceará

jpm Certifico registro sob o n” 23202189260 em 11/10/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 4383951S000192 e protocolo 211511773

- 08/10/2021. Autenticação; DEC7416318A68C98076B2AOBOC56F1535C84A17. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/1 SI. 177-3 e o código de segurança wKof Esta cópia foi autenticada
digrtalmente e assinada em 11/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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069
N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerdal)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacionai de Registro Empresarial e integração
Secretaria do Desenvoivimento Econfimico

NIRE (da Mda ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jundica

de MaOlojIa do Agenle
Auxiiar do Comórcio

23202189260 2062

1 - KEQUERiMENTO

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ACERTEI PRODUCOESLTDANome;

N» FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércioj

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N-DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CEN2164092512

ALTERACAO(W21

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

2005 1 saída oe socio/administraoor

Representante Legal da Empresa t Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato;26 ..Nov.embrQ,202.1.

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresanal(ais) >gual(als) ou semelhante(s):

1 ISIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

]nAoNÃO / / / /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

[^^rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
f I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I Processo Indeferido. Publique-se.

2* Exigénda 3* Exigénoa 4* Exigônòa 5^ Exigénda

□

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

^ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo Indeferido. Publlque-se.

2* Exigência 3*Exlgénoa 4* Exigência 5* Exigência

□ □

/ /

Data Vogal VogalVogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211737429 -

26/11/2021. Autenticação: 469DA95D3D65814BBC61966C6DE5348E753CF1 73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec-co.gov.br o informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o código do segurança dZ9i Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/173.742-9 CEN2164092512 26/11/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

26/11/2021045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguínte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

it Junta Comercial do Estado do Ceará

U\ Certjfico registro sob o n® 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211737429 -
^ 26/11/2021. Autenticação; 469DA95D3D65814BBC61966C6DES348E753C F173. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br a informa n° do protocolo 21/173.742*9 a o código de segurança dZ9i Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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091

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes adiante nomeadas e qualificadas:

(A) JUAREZ PIRES DE MOURA NETO, brasileiro, Solteiro, maior. Compositor, inscrito no
CPF sob n® 036.375.973 - 57 portador da cédula de identidade n® 2004002162931
expedida pela SSPDS-CE, residente e domiciliado na rua Turmalina n® 06 ,apt° 802 bairro
MONDUBIM, CEP — 60.761-472 — Fortaleza — CE, neste ato representado pelo seu
PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA brasileiro, casado em regime pardal de
bens, profissão: Contador CPF: 045.171.763-55 RG: 2004007064946 orgão emissor: SSP
UF: CE, residente NA RUA GURGEL DO AMARAL, N® 1250, SALA 21 COACU,

FORTALEZA-CE, CEP 60.871-660, email: Danilo.bcontabil@gmail.com

(B) ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO, brasileiro. Casado, nascido em 30/07/1992, Maior,

Compositor, inscrito no CPF sob n° 043.202.233 - 30 portador da cédula de identidade n'
2007010259773 expedida pela SSP/CE, residente e domiciliado na Residência a Rodovia

CE-040 s/n quilômetro 22, n° 2131, bairro / distrito PIRES FAÇANHA CEP:61.760-903 -
Eusebio — CE neste ato representado pelo seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA
SILVA brasileiro, casado em regime parcial de bens, profissão: Contador CPF: 045.171.763-
55 RG: 2004007064946 orgão emissor: SSP UF: CE. residente NA RUA GURGEL DO
AMARAL, N® 1250, SALA 21 COACU, FORTALEZA-CE, CEP 60.871-660, email:
Danilo.bcontabil@Qmail.com

(C) CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO, brasileiro, Soteiro, nascido em 13/03/1990, Maior,
Compositor, inscrito no CPF sob n° 600.431.793 - 47 portador da cédula de identidade n'
531416136 expedida pela SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Monsenhor otavio de
castro, n° 435, bairro; Fatima CEP:60.050-150 — Fortaleza - CE neste ato representado
pelo seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA brasileiro, casado em regime
parcial de bens, profissão: Contador CPF: 045.171.763-55 RG: 2004007064946 orgão
emissor SSP UF: CE, residente NA RUA GURGEL DO AMARAL, N° 1250, SALA 21
COACU, FORTALEZA-CE, CEP 60.871-660, email; Danilo.bcontabil@amail.com

Os sócios desta sociedade limitada, que gira sob nome empresarial ‘ACERTEI PRODUÇOES
LTDA", pessoa jurídica de direito privado, com sede social no município de Fortaleza, estado do
Ceará, sito na Rua Turmalina N° 6 - Complemento A - Mondubim - CEP: 60.761-472 Fortaleza -
CE, CNPJ n® 43.839.515/0001-92 RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito alterar o

contrato social registrada na Junta Comerciai do Estado do Ceará-JUCEC sob o NIRE n°

23202189260, nos termos que se seguem:

A partir desse ato retira-se da sociedade o sócio ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO acima
já qualificada transferindo 35.000,00 ( TRINTA E CINCO MIL) quotas de capital social no
valor unitário de R$ 1,00 {HUM REAL) cada totalizando R$ 35.000,00 ( TRINTA CINCO MIL
REAIS), mediante pagamento em moeda corrente do pais para O sócio JUAREZ PIRES DE
MOURA NETO.

2; A partir desse ato o sócio acima já CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO qualificado
transferindo 5.000,00 (CINCO MIL) quotas de capital social no valor unitário de R$ 1,00 (HUM
REAL) cada totalizando RS 5.000,00 ( CINCO MIL REAIS), mediante pagamento em moeda
corrente do país para O sócio JUAREZ PIRES DE MOURA NETO.

2: A partir desse ato o sócio JUAREZ PIRES DE MOURA NETO , aumenta sua participação
no capital de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REIAS) para RS 80.000,00 (OITENTA MIL

REIAS), divididos em 80.000,00 (OITENTA MIL) quotas no valor nominal de RS 1,00 (HUM

l

Junta Comerdal da Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUÇOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 211737429-

^ 26/11/2021. Autenticação: 469DA9SD3065814BBC61966C6DE5348E753C F173. Lonrra Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o cãdigo de segurança dZ9i Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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ALTERACAO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE LIMITADA

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

REAL) cada, tendo adquirido todas as quotas do capital do sódo ANTONIO HIAGO NOBRE
PEIXOTO que ora rebra-se da sociedade. Em virtude dessa modificação, a CLÁUSULA
QUINTA do contrato social passará a ter a seguinte redação:

Clausula Quinta” - O Capital social da empresa que é de 100.000,00 ( CEM MIL REIAS),

dividido em 100.000,00 {CEM MIL) quotas do capital no valor unitário de R$ 1,00 (HUM
REAL), cada um totalmente integralizado em moeda corrente do país, em decorrência das
alterações ocorridas neste ato passará a pertencer em sua totalidade ao sócio abaixo:

«r

%QUOTAS TOTALNOME CPF

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 036.375.973-57 80.000 RS 80.000,00 80%

10%10.000 RS 10.000,00CARLOS BRUNO FREITAS
600-431.793-47

PINHEIRO

RS 10.000,00 10%10.000BRUNO SILVEIRA LOURENCO
051.750.663-74

TOTAL 100.000 100,00%100.000

4- A sociedade permanecerá unipessoal por tempo indeterminado, conforme Art.
1.052 § único, da Lei 10.406/2002.

Sz Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade
não alcançados pelo presente instrumento permanecem em vigor. E, por estarem perfeito
acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, assina no presente aditivo,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo.

Fortaleza - CE, 26 de NOVEMBRO de 2021

SÓCIOS:

ANTONIO HIAGO NOBRE PEIXOTO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

2

Junia Comercisl úo Estado do Ceará

o \ Certifico registro sobo n" 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PROOUCOES LTDA. CNPJ 43839515000192 e protocolo 211737429 -

^ 26/11/2021. Autenticação: 469DA95D3D6SB14B8C61966C6DE5348E753C F173. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para

validar este documento, acesse http;//www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o código de segurança dZ9í Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

i'/' ,5
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Q93

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE LIMITADA

1° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

BRUNO SILVEIRA LOURENCO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

3

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sobo rt" 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PROOUCOES LTDA. CNPJ 43839515000192 e protocolo 211737429 -
^ 26/11/2021. Autenticação: 469DA9SD3D6Sei4BBC61966C6DE5348E753C F173. Lenira Cardoso de Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec-ce.gov.br e Informe n' do protocolo 21/173,742-9 e o código de segurança dZ9i Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de /Mencar Seralne — Secretária-Geral.

JÃ
■!
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094

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Data

21/173.742-9 CEN2164092512 26/11/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

DANILO BARBOSA DA SILVA 26/11/2021045.171.763-55

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digitai

ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 o protocolo 211737429 -

^ 26/11/2021. Autenticação; 469DA95D3D658148BC61966C60ES348E753C F173. Lenira Cardoso de /Uencar Seraine ● Secrelána-Geral. Para

validar este documento, acesse http.7/www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o código de segurança dZ9l Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 6/9
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Ü95

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu. DANILO BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA

DE NASCIMENTO 16/08/1991, RG N® 2004007064946 SSPDS-CE. CPF

045.171.763-55, AVENIDA GURGEL DO AMARAL. N® 1250, SALA 21, BAIRRO

COACU, CEP 60871-660, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 26 de novembro de 2021.

DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado dígitalmenie por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

OA Certifico registro sob o n® S680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEi PRODUCOES LTOA, CNPJ 43639515000192 e protocoio 211737429 -

^ 26/11/2021. Autenticação; 4690A9SD3065614BBC61966C6DE5348E753C F173. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretãrla*Geral. Para
validar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o código de segurança dZ9i Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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096

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Ceitinco que o ato, assinado digilalmenle, da empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, de CNPJ 43.839.515/0001-92

e protocolado sob o número 21/173.742-9 em 26/11/2021, encontra-se registrado na Junta Comerciai sob o número

5680865, cm 30/11/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador José Geovany Pinto Pinheiro.

Certifica o registro, a Secrctária-Gcral, Lenira Cardoso de Alencar Serainc. Para ,sua validação, deverá ser aces.sado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pagcs.'

imagcmProccsso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo c chave dc segurança.

Capa de Processo	

As8Ínante(s)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 26/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) ,sclo(s) do g «b

Selo Ouro - Certificado Digitai

m

Documento Principal

.Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 26/11/2021

Assinado utilizando o(s) scguintc(s) sclo(s) do g vb

Selo Ouro ● Certificado Digital

Declaração Documento Principal

AssinanteÇs)

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 26/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do g «b

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994); 26/11/2021

Documento assinado eletronicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidoifa) Público(a), em
30/11/2021,às 09:23.

A autcncidade desse documento pode ser conferida no portal dc serviços da iucec informando o
número do protocolo 21/173.742-9.

!>; Junta Comardal do Estado do Ceará
i‘\ Certifico registro sob o n= 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA. CNPJ 43839515000192 a protocolo 211737429 -

26/11/2021. Autenticação: 4690A95D3D65814B8C61966C6DE5348E753CF1 73, Lonira Cardoso do Aloncar Seraine - Secretána-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ee.gov.br e Informe n® do protocolo 21/173.742-9 e o código de segurança d29i Esta cópia foi
autenticada dígitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrctána-Geral.

i:
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097
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

1Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome I

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, terça-feira, 30 de novembro de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sobo n“ 5680865 em 30/11/2021 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTOA, CNPJ 43838S1S000192 e protocolo 211737429-
^ 26/11/2021. Autenticação: 469DA9S03D65614BBC61966C60E5348E753C F173. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/173.742-9 e o código de segurança dZ9i Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.
n
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N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

«K Secretaria de Governo Digital
^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

7/ ■'

r«

4

MRE (d» sede ou fdial, quando a
sede for em outra UF)

Cúdigo da Natureza
Jurídica

N" do Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

23202189260

1 -RtUUERIMENTÜ

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

ACERTEI PRODUCOES LTDANome;

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N« FCN/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato;

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO CEN2226786450

QTOE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 ALTERACAO1

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRAOOR

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;	

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:11Maio2022

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

Q DECISÃO SINGULAR I I DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) EmpresaríaJ(aís) ígual(ais) ou semelhante(s):

Í~~|SIM [~~|SIM Processo em Ordem

Ã decisão

/ /

Data

]não I |não/ / / /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR
2*Exigénda 3* Exigánoa 4* Exigência 5* Exígenoa

'rocesso etn exigênáa. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defendo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publlque-se.

□

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exlgénda. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquive-se,

Processo Indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 5* Eiigéncia4* Exigência

/ /

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Sjs Junta Comercial do Estado do Ceará
Ç**, Certifico registro sob o n* 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 220673578 -

10/05/2022. Autenticação; 1525SDF07327B511A870E2B92922EDB85C879BC9. Lenlra Cardoso de Alencar Serame ● Secretárta-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov,br e Informo n* do protocolo 22/067.357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária-Geral.

■■-ãsd- pág. 1/B
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099
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

10/05/202222/067.357-8 CEN2226786450

Identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

11/05/2022045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

m

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n® 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTOA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 220673578 -

'' 10/05/2022. Autenticação: 15255DF07327B511/^70E2B92922EDB6SC8 79BC9, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ee.gov.br e Informe n° do protocolo 22/067,357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi
autenticada digitaimente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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IGO

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE LIMITADA

2° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes adiante nomeadas e qualificadas:

(A) JUAREZ PIRES DE MOURA NETO, brasileiro. Solteiro, maior. Compositor, Inscrito no
CPF sob n” 036.375.973 - 57 portador da cédula de identidade n“ 2004002162931
expedida pela SSPDS-CE, residente e domiciliado na rua Turmalina n® 06 ,apt" 802 bairro
MONDUBIM, CEP

PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA brasileiro, casado em regime parcial de bens,
profissão: Contador CPF; 045.171.763-55 RG: 2004007064946 orgâo emissor: SSP UF; CE,
residente NA RUA GURGEL DO AMARAL, N® 1250, SALA 21 COACU,

FORTALEZA-CE, CEP 60.871-660. emall; Dani1o.bcontabll@gmall.com

Fortaleza — CE, neste ato representado pelo seu60.761-472

(B) BRUNO SILVEIRA LOURENCO, brasileiro. Casado em regime de comunhão parcial de
bens. maior. Compositor, inscrito no CPF sob n® 051.750.663-74 portador da cédula de
identidade n® 2008010100799 expedida pela SSPDS-CE, residente e domiciliado na rua
03h (residencial monte prince I e II) n° 199, casa BL I CS 21, bairro prefeito José Walter, CEP
— 60.749-050 — Fortaleza — CE, neste alo representado pelo seu PROCURADOR DANILO
BARBOSA DA SILVA brasileiro, casado em regime parcial de bens, profissão; Contador
CPF; 045.171.763-55 RG: 2004007064946 orgâo emissor; SSP UF; CE, residente NA RUA
GURGEL DO AMARAL, N® 1250, SALA 21 COACU, FORTALE2A-CE. CEP 60,871-660,

email: Danilo.bcontabil@gmail.com

(C) CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO, brasileiro, Soteiro, nascido em 13/03/1990, Maior.
Compositor, inscrito no CPF sob n° 600.431.793 - 47 portador da cédula de Identidade n®
531416136 expedida pela SSP/SP, residente e domiciiiado na Rua Monsenhor otavio de
castro, n° 435, bairro: Fatima CEP;60.050-150 — Fortaleza — CE neste ato representado
pelo seu PROCURADOR DANILO BARBOSA DA SILVA brasileiro, casado em regime parcial

de bens, profissão: Contador CPF: 045.171.763-55 RG; 2004007064946 orgâo emissor; SSP
UF: CE, residente NA RUA GURGEL DO AMARAL, N® 1250, SALA 21 COACU.

FORTALEZA-CE, CEP 60.871-660, email: Danilo.bcontabi1@gmail.com

Únicos sócios desta sociedade limitada, que gira sob nome empresarial 'ACERTEI PRODUÇOES
LTDA", pessoa Jurídica de direito privado, com sede social no municrpio de Fortaleza, estado do
Ceará, sito na Rua Turmalina N° 6 — Complemento A - Mondubim — CEP; 60.761-472 Fortaleza —
CE, CNPJ n® 43.839.515/0001-92 RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito alterar o

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará-JUCEC sob o NIRE n°

23202189260, nos termos que se seguem:

A partir desse ato retira-se da sociedade o sócio BRUNO SILVEIRA LOURENCO acimajá
qualificado transferindo 10.000,00 ( DEZ MIL) quotas de capital social no valor unitário de
R$ 1,00 (HUM REAL) cada totalizando R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS), mediante
pagamento em moeda corrente do pais para O sócio JUAREZ PIRES DEMOURA NETO.

2z A partir desse ato retira-se da sociedade o sócio CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO

acimajá qualificado transferindo 10.000,00 ( DEZ MIL) quotas de capital social no valor
unitário de R$ 1,00 (HUM REAL) cada totalizando R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS),
mediante pagamento em moeda corrente do pais para O sócio JUAREZ PIRES DEMOURA
NETO.

A partir desse alo o sócio JUAREZ PIRES DE MOURA NETO , aumenta sua participação

no capital de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REIAS) para R$ 100.000,00 (CEM MIL
REAIS), divididos em 100.000,00 (CEM MIL) quotas no valor nominal de RS 1,00 (HUM
REAL) cada, tendo adquirido todas as quotas do capital dos sócios CARLOS BRUNO

FREITAS PINHEIRO e BRUNO SILVEIRA LOURENCO que ora retiram-se da sociedade.
Em virtude dessa modificação, a CLÁUSULA QUINTA do contrato social passará a ter a
seguinte redação:

1:

"Clausula Quinta” — O Capital social da empresa que é de 100.000,00 ( CEM MIL REIAS),
dividido em 100.000,00 (CEM MIL) quotas do capital no valor unitário de R$ 1,00 (HUM
REAL), cada um totalmonte Integralizado em moeda corrente do pafs, em decorrência das
alterações ocorridas neste ato passará a pertencer em sua totalidade ao sócio abaixo:

1/2

Junta Comerdal do Estado do Ceará

t Certifico registro sob o n» 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUÇOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 220673578 -

10/05/2022. Autanbcaçâo: 15255DF07327B511Ae70E2B92922EDB8SC879BC9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 22/067.357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi
autenticada dlgltalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral.
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101

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE LIMITADA

2° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

%TOTALCPF QUOTASNOME

RS 100.000,00JUAREZ PIRES DE MOURA NETO 100.000036.375.973-57 100%

100,00%100.000100.000TOTAL

A- A sociedade permanecerá unipessoal por tempo Indeterminado, conforme Art.
1.052 § único, da Lei 10.406/2002.

S- Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade
não alcançados pelo presente instnjmento permanecem em vigor. E, por estarem perfeito
acordo, em tudo quanto neste Instrumento particular foi lavrado, assina no presente aditivo.

Fortaleza - CE, 11 de abríl de 2022

SÓCIOS:

CARLOS BRUNO FREITAS PINHEIRO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

BRUNO SILVEIRA LOURENCO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

JUAREZ PIRES DE MOURA NETO

P.P. DANILO BARBOSA DA SILVA

2/2

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sobo n° 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA. CNPJ 43039515000192 e protocolo 220673578 -
^ 10/05/2022. Autenticação: 1525SOF07327BS11A870E2B92922EDB85C87 9BC9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sacretária*<3eral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 22/067.3S7-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 4/8
Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.

114

114



1C2

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador DataNúmero do Protocolo

22/067.357-8 CEN2226786450 10/05/2022

identificação do(s) Assinante(s)

Data AssinaturaCPF Nome

DANILO BARBOSA DA SILVA 11/05/2022045.171.763-55

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

0> Ceniftco registro sob o n® S798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43839515000192 e protocolo 220673578 -

10/05/2022. Autenticação; 15255DF07327B511A870E2B92922EOB85C879BC9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/067.357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine-Secretária-Geral.
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1G3

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, DANILO BARBOSA DA SILVA , BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR ,

DATA DE NASCIMENTO 16/08/1991, RG N® 2004007064946 SSPDS-CE, CPF

045.171.763-55, AVENIDA GURGEL DO AMARAL. N° 1250, SALA 21, BAIRRO

COACU, CEP 60871-660, FORTALEZA - CE, DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digitai, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, lide maio de 2022.

DANILO BARBOSA DA SILVA

Assinado digitalmento por certificação A3

^ Junta Comerdal do Estado do Ceará
a\ Certifico registro sob o n» 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA, CNPJ 43639515000192 e protocolo 220673578-
^ 10/05/2022. Autenticação: 1525SDF07327B511A870E2B92922EDB85C879BC9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar

08lo documento, acesse hUp://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 22/067.357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada am 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral.

pág. 6/6
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1G4

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do CearáL.*. > ^

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o alo, assinado digitalmente. da empresa ACERTEI PRODLTCOFS LTDA. dc CNPJ 43.839.515/0001-92

c protocolado sob o número 22/067.357-8 em 10/05/2022, cnconlra-se registrado na Junta Comercial sob o número

5798605, em 11/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jairo Bezerra Lira.

Certifica o registro, a Sccretária-íieral, l.enira Cardoso dc Alencar Scraine. Para sua validação, deverii scr acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos thttps://ponalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

fAssiiíatite(s^ f

CPF Data AssinaturaNome

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 11/05/2022

Assinado utilizando o(s) .seguintc(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

m

Documento Principal
\ V

■‘V. ●
r .‘ . i'.

CPE Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 11/05/2022

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento Priiidniil
i-.●.*4

:C. _7í£.^A^slnante(s) ● vyi

CPF Nome Data Assinatura

045.171.763-55 DANILO BARBOSA DA SILVA 11/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

m

Data dc início dos efeitos do registro (arl. 36, Lei 8.934/1994): 11/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidorfa) Público(a), em 11/05/2022,
às 16:49.

/

ÇSRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de ser\’icos da iucee infomiando o
número do protocolo 22/067.357-8.

& Junta Comercial do Estado do Ceará

«■jl Certifico registro sob o n° 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PRODUCOES LTDA. CNPJ 43839515000192 e protocolo 220673578 -
r 10/05/2022. Autenticação: 152550F07327B511A870Ê2B92922EOB85C8798C9. Lenira Cardoso da Alencar Seraine - Secrelária-Gerai. Para validar

este documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 22/067.357-8 e o código de segurança WVAA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 7/8
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1C5
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

o ato foi assinado dígítalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIf=?A CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, quarta-feira, 11 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n“ 5798605 em 11/05/2022 da Empresa ACERTEI PROOUCOES LTDA, CNPJ 4383951S000192 e protocolo 220673578 -

10/05/2022. Autenücaçáo; 1S255DF07327B511A870E2B92922EDB8SC879BC 9. Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secretária-Gerai. Para vaiidar
este documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe do prolocoio 22/067.357-8 e o código de segurança VWAA Esta cópia foi

aulenliceda digitalmente e assinada em 12/05/2022 por Lenira Cardoso de /Meticar Seraine - Secretária-Gerai.

pág. a/e
Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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1C6
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-eI Fortaleza
Fin*n(M 21

Data e Hora da Emissão 26/12/2024 09:13:20 Competência 12/2024 Código de Verificação 757424234

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação UBAJARA-CE

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Socíal/Nome KAKA E PEORINHO PRODUCOES MUSiCAiS LTDA

Nome Fantasia KAKA E PEDRINHO

CPF/CNPJ 51.319.282/0001-25 Insc Municipal 0838315-4 Município FORTALEZA-CE

Endereço e CEP R SEN POMPEU.834 - CENTRO CEP;60.025-000

Complemento SALA415 Telefone (85)8565-5083 E-mail contato.bcontabil@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome SECRETARIA DE TURISMO, M. AMBIENTE, CULT E ESPORTE

CPF/CNPJ 07.735.541/0001-07 Inscrição Municipal Município UBAJARA - CE

Endereço e CEP AV. MONSENHOR GONÇALO ÉUFRASIO, 962 - CENTRO CEP: 62.350-000

Complemento Telefone (88)3634-1300 E-maíl Ncitacao@ubajara.ce.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERV ÇOS
■●ITRATO N® 202412200002

i„^XIGIBIÜDAOE ELETRÔNICA N° 007-2024-INEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00006.20241217/000346

Contratação do Show dos artistas 'Kaka e Pednnho', a ser realizada no dia 28 de Dezembro de 2024, para o Evento Cultural de Inauguração do
Complexo Multiesportivo no município de Ubajara ● CE.

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

12.07 / 932989910 ● SHOWS, BALLET, DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENÊRES.

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da Obra Código ART

TRIBUTOS FEDERAIS

IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)PIS COFINS

Cálculo do iSSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$ 80.000,00Valor dos Serviços R$ 80.000,00 Natureza Operação

(●) Deduções Permitidas em Lei(-) Desconto Incondícionado 2-Trlbuta;ão Fora do Município

Reginte especial Tributação (●) Desconto Incondícionado(-) Desconto Condicionado

80.000,00Base de Cálculo(-) Retenções Federais 0,00 O-Nenhum

5,00Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota %

(X) Sim 0 Não(●) ISS Retido 2-Nâo ISS a reter4.000.00

Incentivador Cultura!

(s) Valor Liquido R$ (=) Valor do ISS R$ 0,0076.000,00
2-Não

1> ü<na vkâ Nota Focai Mi*a avaves oo otffwcoo paiD Icmador aos Scrv-çoa no »0o C9.^ tf
2- A autenbodMe Nota Fiscal podará sac valsada no sila htlpV/iaa *o«ialaea ca.90v.pr/. com a ubfaaçdo do Código da Vanficaçao

Avisos

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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IGT

Número da

NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
ettrciruaA

9

Data e Hora da Emissão 18/11/2024 12:24:31 Competãncia 11/2024 Código de Verificação 475123354

SAO PAULO ● SPNúmero do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
KAKA E PEORINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDARazão Social/Nome

Nome Fantasia KAKA E PEDRINHO

CPF/CNPJ 51.319.282/0001-25 Município FORTALEZA-CEinsc Municipai 0838315-4

Endereço e CEP R SEN POMPEU.834 - CENTRO CEP:60.025-000

Complemento SALA415 Telefone (85)8565-5083 E-mail contato.bcontabil@gmail.com

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome FRANCISCO JOSÉ ROJAS

CPF/CNPJ 05.813.361/0001-70 Município SAO PAULO-SPInscrição Municipal

Endereço e CEP RUA BEIRA RIO, 116 - VILA OLÍMPIA CEP: 04.548-050

Complemento Telefone (11)9723-85198 E-mail francisco@viiajk.com.br

1 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
“^.ESENTAÇAO ARTÍSTICA 00 KAKA E PEDRINHO NA DATA 08/11/2024 NA CIDADE DE SAÒ PAULO/ SP. NA VILA JK.
U-.OOS BANCARIOS:

Agônda; 3572
Conta n*: 580857261

OV:0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CHAVE PIXCNPJ: 51.319.282/0001-25

KAKÂ E PEDRINHO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

12.07/932989910 ■ SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES. ÓPERAS. CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGENERES.

DETALHAMENTO ESPEClflÒO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da Obra Código ART

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS COFINS IR{R$) CSLL(R$)INSS(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços RS Valor dos Serviços RS90.000,00 Natureza Operação 90.000,00

(●) Desconto Incondicionado (-) Deduções Permitidas em Lei2-Trlbulaçâo Fora do Município

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação {●) Desconto Incondicionado

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nentium Base de Cálculo 90.000,00

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota % 5,00

(-) ISS Retido 4.500,00 2-Mâo ISS a reter (X)Sim()Nâo

Incentivador Cultural

(=) Valor Liquido RS 85,500,00 (-) Valor do ISS RS 0,00
2-Não

1* LMna «4 õmtà Nota Fdcal será enviafla atravãs 4o o-rruí krtfoCo p9to Tomador doo Sanoços. noatüo h&p://iss.tcrtaie2a.ceoov br
2* A autanbòdada dasia Nota Fiscal podard ser vabdada ao srte http7/íss.tortaiaza.ca-0Ov,bf/, com a ulikzaçAo do COdigo de Veríftcaçèo.

Avisos

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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1G8
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-ejXi Fortaleza»RCUlTUftA

31

Data e Hora da Emissão 10/01/202513:30:11 Competência 01/2025 Código de Verificação 205711999

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação TEJUCUOCA-CE

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

KAKA E PEDRINHONome Fantasia

CPF/CNPJ 51.319.282/0001-25 Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0838315-4

Endereço e CEP R SEN POMPEU.834 - CENTRO CEP:60.025-000

E-mall contato.bcontabil@gmail.comComplemento salaais Telefone (85)8565-5083

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCARazão Social/Nome

CPF/CNPJ 23.489.834/0001-08 Município TEJUCUOCA-CEInscrição Municipal

Endereço e CEP RUA MAMEDE RODRIGUES TEIXEIRA, 489 - CENTRO CEP: 62.610-000

Telefone (85)9922-29767 E-mail setorcompraslejucuoca@gmail.comComplemento

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
'"*^CESSO administrativo de INEXIGIBILIDADE DE ÜCITAÇAO N» 2025.01.06 001-INEX
NTRATAÇAO de EMPRESA EXCLUSIVA (DA PRÓPRIA ATRAÇAO), ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇAO DA BANDA KAKA £

PEDRINHO PARA APRESENTAÇAO MUSICAL NAS FESTIVIDADES DA SEMANA DO MUNICÍPIO EM ALUSAO AOS 37 ANOS DE EMANCIPAÇAO
POLÍTICA NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, EVENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2025 NO PARQUE DE EXPOSIÇÓES
■JOAOZAO', NA SEDE DO MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE.
DADOS BANCÁRIOS:

Agdnda: 3572
Conta n‘; 580857261

OV:0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CHAVE PIX CNPJ: 51.319,282/0001-25

KAKA E PEDRINHO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

12.07 / 932989910 ■ SHOWS. BALLET. DANÇAS, DESFILES. BAILES. ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DETALHAMENTO ESFECIFICÒ DA CÔNSTRUÇÂÔ CIVIL

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS(R$)IR(R$)PIS COFINS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

90-000,00Valor dos Serviços R$Natureza OperaçãoValor dos Serviços RS 90,000,00

{●] Deduçóes Permitidas em Lei(-) Desconto Incondidonado 2-Tributação Fora do Município

(-) Desconto IncondidonadoRegime espedal Tributação(-) Desconto Condicionado

90.000,00Base de Cálculo0-Nentium(●) Retenções Federais 0,00

5,00(X)Aliquota %Opção Simples NadonalOutras Retenções

(X) Sim () NãoISS a reter(-) ISS Retido 2-Não4,500,00

Incenlivador Cultural

(=) Valor do ISS R$ 0,00(s) Valor Líquido R$ 85.500,00
2-NSo

1- Um» «u OMta N9I2 Facal MfS «nvoU al/3vM do e-mari temacido pM3 tomador 40» Sdrv-çoa, no siuo nnpjMa.fivuiaza.oe.go v.or

?● A aulenlicidade deela Nola Fiscal poderá ser validada no áile hvsJfea lortalaza.cs.gov.tir/, com a utilizaçáo do Cddigo do VenScaçao.

Avisos

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
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1C9

J

Produto

1292-CONTA CORRENTE PJ

Agência

3572

Conta n®

580857261

DV Data de abertura

24/09/20240

Cat. CNPJ

51.319.282/0001-25

Procuração n® Validade até

Razão social (preencher nome completo por extenso)
KAKA E PEDRINHO PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: 8E5E.90AB.C1EC.D250.1E82.DCF1.5524.FDE9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: Genildo J. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 11:16:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52707/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000542025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 13/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 100.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA DUPLA KAKA E PEDRINHO, PARA APRESEN-TAÇÃO NAS
FESTIVIDADES DO ESQUENTA SÃO JOÃO 2025 DO MUNICÍPIO DE TA-VARES/PB, NO DIA 31 DE MAIO DE
2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
Contratado (Nome): Kaka E Pedrinho Producoes Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 51.319.282/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f0dccfbba8c12e9db63bc0f8e462a4c5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8e5e90abc1ecd2501e82dcf15524fde9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim dddb03ace2bcc5cfc5eb08675468dae9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 30fc1d125b24e1110015d57f5e1d97e1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: AC64.7188.6CB1.18E0.9C3F.EF6D.35A3.3CCE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

52699/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/04/2025 às 11:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 52707/25 ao Documento 52699/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 52699/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 29 - 35 30fc1d125b24e1110015d57f5e1d97e1

Comprovante de publicidade 36 - 38 f0dccfbba8c12e9db63bc0f8e462a4c5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 - 40 dddb03ace2bcc5cfc5eb08675468dae9

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 122 8e5e90abc1ecd2501e82dcf15524fde9

RECIBO PROTOCOLO 123 ac6471886cb118e09c3fef6d35a33cce

João Pessoa, 25 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/05/2025 11:10. Validação: C596.7511.CA74.0F30.3DCA.1AE4.D8D8.D180. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 52699/25. Data: 25/04/2025 11:16. Responsável: tramita.
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